
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 
CNPJ: 11.938.399/0001-72 

BR265, Nº: 1501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36202-630 
Fone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377 

 

 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
                                    DFD Nº 001/2026 – COORDENAÇÃO DO NEP 

   

1. DADOS DO SOLICITANTE 

Nome:  Ronaldo Adriano da Silva Araújo 

Lotação: Coordenação do NEP E-mail: nep@cisru.saude.mg.gov.br 

Telefone: (32)3333-5556 Celular: (32) 9 8897-6207 

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI), inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.841.652.0001/99, órgão de notória especialização, para a prestação de serviços de capacitação 
e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos de imersão com certificação 
oficial para os instrutores do Núcleo de Educação Permanente do CISRU Centro Sul.  

3 – CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação pretendida se caracteriza como: 

( X ) Serviço comum não continuado 

(     ) Serviço comum continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Serviço comum continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

(     ) Material de consumo comum não continuado 

(     ) Material de consumo comum continuado 

                 (     ) Material permanente/equipamento comum 

4 – JUSTIFICATIVA 

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do 
Estado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que compõem o 
Consórcio. 

Para garantir o atendimento do SAMU 192 a todos os municípios da macrorregião, foram 
implantadas bases descentralizadas em 18 (dezoito) municípios mais o Complexo Regulador, em 
Barbacena, onde se encontra a sede do CISRU Centro Sul e para garantir a qualidade técnica dos 
profissionais que compõem nosso quadro e uma prestação de serviço de excelência a população 
atendida, é necessário que estes estejam devidamente capacitados, sendo assim se faz necessário a 
qualificação dos instrutores que atuam no Núcleo de Educação Permanente deste consórcio para que 
todo o conhecimento adquirido seja replicado aos demais colaboradores e aos profissionais que atuam 
nas portas de referência. 

O escopo da contratação compreende a execução dos treinamentos de ACLS (Advanced 
Cardiovascular Life Support): Suporte Avançado de Vida em Cardiologia; BLS (Basic Life Support): 
Suporte Básico de Vida; ATLS (Advanced Trauma Life Support): Suporte Avançado de Vida no 
Trauma; FCCS (Fundamental Critical Care Support): Fundamentos de Suporte Intensivo; PALS 
(Pediatric Advanced Life Support): Suporte Avançado de Vida em Pediatria; FCCS-OB 
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(Fundamental Critical Care Support – Obstetrics): Fundamentos de Suporte Intensivo Obstétrico. 
  A necessidade desta contratação fundamenta-se na natureza das atividades desempenhadas 

pelo Núcleo de Educação Permanente do CISRU Centro Sul, onde a prontidão técnica e a realização 
de atualização científica das equipes assistenciais (médicos e enfermeiros) são requisitos 
indispensáveis para a redução da morbimortalidade nos atendimentos de urgência e emergência pré-
hospitalar. 

A fundamentação para a escolha destes cursos baseia-se nos seguintes pontos: 

• Padronização Internacional: Os cursos solicitados (ACLS, BLS, ATLS, PALS e FCCS) 
constituem o "padrão ouro" mundial em protocolos de atendimento. A uniformidade dessas 
condutas garante que a assistência seja baseada em evidências científicas atualizadas, 
minimizando erros e otimizando o tempo de resposta. 

• Eficiência no Atendimento: A capacitação em áreas especializadas, como a obstetrícia 
(FCCS-OB) e pediatria (PALS), atende a demandas sazonais e de alta sensibilidade na rede 
de urgência, preparando o instrutor para cenários de alto risco que exigem protocolos 
diferenciados. 

• Exigência de Certificação: A manutenção de certificações vigentes é uma diretriz para 
serviços de excelência em saúde, assegurando que o profissional possui as competências 
práticas necessárias para intervenções de alta complexidade, como manejo de vias aéreas, 
suporte circulatório e estabilização de pacientes críticos. 

            Dessa forma, a contratação visa cumprir o dever institucional e administrativo de oferecer um 
serviço público eficiente, seguro e tecnicamente qualificado, em estrita observância ao princípio da 
eficiência previsto no Art. 37 da Constituição Federal e reforçado pela Le nº 14.133/2021. 

5 – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

v O valor total da contratação é de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais), conforme 
orçamento anexo ao ETP, sendo: 

• Capacitação em ACLS (3 vagas), no valor unitário de R$1.350,00 (um mil, trezentos e 
cinquenta reais), totalizando R$4.050,00 (Quatro mil, e cinquenta reais);  

•  Capacitação em BLS (2 vagas), no valor unitário de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta 
reais), totalizando R$ 900,00 (novecentos reais);  

• Capacitação em ATLS (1 vaga), no valor unitário de R$ 3.490,00 (Três mil, quatrocentos e 
noventa reais);  

• Capacitação em FCCS (1 vaga), no valor unitário de R$ 1.290,00 (Um mil, duzentos e 
noventa reais); 

• Capacitação em PALS (3 vagas), no valor unitário de R$1.590,00 (Um mil, quinhentos e 
noventa reais) totalizando R$4.770,00 (Quatro mil, setecentos e setenta reais); e 

• Capacitação em FCCS-OB (2 vagas), no valor unitário de R$1.690,00 (Um mil, seiscentos 
e noventa reais), totalizando R$3.380,00 (Três mil, trezentos e oitenta reais). 
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6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

Como forma de contratação, sugere-se: 

(     ) Pregão  

(     ) Pregão com o uso do SRP 

(     ) Dispensa  

( X ) Inexigibilidade, Art. 74, Inciso III, alínea f), da Lei 14.133/2021 

(     ) Adesão à ARP ou IRP de outro Órgão 

7- INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) 

Participaram da fase de planejamento da contratação os seguintes empregados públicos: 

       Ronaldo Adriano da Silva Araújo 

       Ana Paula de Matos Nascimento 

       Thamiris Aparecida Campos Castro 

 

   Para a fase de execução do contrato, são indicados os empregados públicos abaixo descritos: 

 

      Fiscal Técnico, titular (T) e substituto (S): 
       T – Ronaldo Adriano da Silva Araújo  

       S – Jazon Gesteira Franco  

    

    Gestor do Contrato, titular e substituto: 

       T – Ana Paula de Matos Nascimento 

       S – Thamiris Aparecida Campos Castro 

8 – OBSERVAÇÕES 

A contratação do objeto em questão foi devidamente contemplada no Planejamento e Gerenciamento 

de Contratações de 2026, se trata dos processos de nº: 12, 13, 14, 15, 18 e 102/2026. Entretanto com 

base nos princípios da celeridade e eficiência, decidiu-se por agrupar as contratações.  

Houve elaboração de Estudo Técnico Preliminar, conforme exigência do Decreto nº 004/2023 

do CISRU Centro Sul, registrado no sistema de ETP Digital sob o número 928040 -5/2026. A 

elaboração da análise de riscos foi dispensada, de acordo com o Decreto 003/2024, tendo em vista o 

baixo valor financeiro envolvido na referida contratação. 

A justificativa da contratação da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva - SOMITI, para 

ministrar os cursos, encontra-se pormenorizada no ETP, destaca-se que esta instituição cumpre os 

requisitos descritos no Art. 74, inciso III, alínea ‘f’, considerando que o objeto desta contratação se 

refere à serviços de capacitação e qualificação dos instrutores do CISRU Centro Sul, pois possui 

expertise e reconhecimento técnico no estado de Minas Gerais, sendo centro de treinamento 

autorizado para a aplicação destas metodologias, garantindo a legitimidade das certificações 

expedidas.  

Para comprovação de valor de mercado do curso de transporte do recém-nascido, a SOMITI 

encaminhou as Notas Fiscais - NF nº:2025/1468 e nº 179 para o curso ACLS, NF nº: 2025/1470 para 
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o curso ATLS, NF nº: 403 para o curso BLS, NF nº: 11 para o curso FCCS, NF nº: 16 para o curso 

PALS e NF nº: 03 para o curso FCCS OB, comprovando que os valores propostos ao CISRU Centro 

Sul, estão compatíveis com os praticados por ela no mercado. 

A exigência de apresentação de documentos de habilitação jurídica tem por objetivo 

demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, sendo indispensável para 

a contratação, assim como a habilitação fiscal que tem por objetivo comprovar que a empresa cumpre 

com suas obrigações perante o fisco.  

Considerando que os cursos serão realizados de acordo com a agenda oficial da SOMITI, 

alinhada à disponibilidade dos instrutores do NEP, faz-se necessária a formalização de instrumento 

contratual. 

Destaca-se que nenhum documento da fase interna é classificado como sigiloso, nos termos 

da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, sendo assim não há restrição relacionada ao acesso à 

informação. Ressalta-se ainda que haverá omissão dos dados pessoais constantes nos documentos, em 

atendimento às determinações da Lei Geral de Proteção de Dados. 

Anexo os documentos para formalização do processo:  

• Estudo técnico Preliminar – ETP nº 5/2026; 

• Estatuto da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva, Ata de eleição e termo de posse; 

• Cartão CNPJ; 

• Comprovação de regularidade fiscal em relação aos Débitos Relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, à Regularidade do FGTS, aos Débitos Trabalhistas, 

estaduais e municipais de acordo com a consulta no SICAF; 

• Certidão Negativa de falência e concordata; 

• Declaração de que não emprega mão de obra infantil; 

• Ato nº 004/2026 – Nomeia Equipe de Planejamento; 

Ato nº 006/2026 – Nomeia Gestores e Fiscais do contrato 

 

Barbacena, 17 de março de 2026. 

 

 

Ronaldo Adriano da Silva Araújo 

Coordenador do NEP 

CISRU Centro Sul 

DE ACORDO: 
 
 

 

Ormesinda Maria Barbosa Salgado 

Secretária Executiva 

CISRU Centro Sul 
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CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.CENTRO SUL

Estudo Técnico Preliminar 5/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios
que compõem o Consórcio.

Para garantir o atendimento do SAMU 192 a todos os municípios da macrorregião, foram implantadas bases descentralizadas em 18
(dezoito) municípios mais o Complexo Regulador, em Barbacena, onde se encontra a sede do CISRU Centro Sul e para garantir a
qualidade técnica dos profissionais que compõem nosso quadro e uma prestação de serviço de excelência a população atendida, é
necessário que os mesmos estejam devidamente capacitados, sendo assim se faz necessário a qualificação dos instrutores deste
consórcio para que todo o conhecimento adquirido seja replicado a todos os colaboradores e todas as porta de referência.

O escopo da contratação compreende a execução dos treinamentos de ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support): Suporte
Avançado de Vida em Cardiologia; BLS (Basic Life Support): Suporte Básico de Vida; ATLS (Advanced Trauma Life Support): Suporte
Avançado de Vida no Trauma; FCCS (Fundamental Critical Care Support): Fundamentos de Suporte Intensivo; PALS (Pediatric Advanced
Life Support): Suporte Avançado de Vida em Pediatria; FCCS-OB (Fundamental Critical Care Support – Obstetrics): Fundamentos de
Suporte Intensivo Obstétrico.

  A necessidade desta contratação fundamenta-se na natureza das atividades desempenhadas pelo Núcleo de Educação Permanente do 
, onde a prontidão técnica e a realização de atualização científica das equipes assistenciais (médicos e enfermeiros)CISRU Centro Sul

são requisitos indispensáveis para a redução da morbimortalidade nos atendimentos de urgência e emergência pré-hospitalar.

            A fundamentação para a escolha destes cursos baseia-se nos seguintes pontos:

 Os cursos solicitados (ACLS, BLS, ATLS, PALS e FCCS) constituem o "padrão ouro"Padronização Internacional:
mundial em protocolos de atendimento. A uniformidade dessas condutas garante que a assistência seja baseada em
evidências científicas atualizadas, minimizando erros e otimizando o tempo de resposta.

 A capacitação em áreas especializadas, como a obstetrícia (FCCS-OB) e pediatria (PALS),Eficiência no Atendimento:
atende a demandas sazonais e de alta sensibilidade na rede de urgência, preparando o instrutor para cenários de alto
risco que exigem protocolos diferenciados.

 A manutenção de certificações vigentes é uma diretriz para serviços de excelência emExigência de Certificação:
saúde, assegurando que o profissional possui as competências práticas necessárias para intervenções de alta
complexidade, como manejo de vias aéreas, suporte circulatório e estabilização de pacientes críticos.

       Dessa forma, a contratação visa cumprir o dever constitucional e administrativo de oferecer um serviço público eficiente,
seguro e tecnicamente qualificado, em estrita observância ao princípio da eficiência previsto no Art. 37 da Constituição Federal e
reforçado pela Lei nº 14.133/2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação do Núcleo de Educação Permanente Ronaldo Adriano da Silva Araújo

UASG 928040
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Obrigações da contratada:

1.1. prestar os serviços em até 60 (sessenta) dias, após as emissões das autorizações de fornecimento, e emitir as respectivas
notas fiscais, considerando que os cursos serão executados em diferentes datas dentro da vigência contratual; (todos os cursos
serão realizados dentro dos 60 dias)
1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação de serviços, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.4. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
1.5. reparar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
1.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao
Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
1.7. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
1.8. Prestar os serviços  e emitir as respectivas notas fiscais, observando todas as normas aplicáveis.  Observar a retenção do
imposto de renda retido na fonte sobre a taxa de administração, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita
Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatro vírgula oitenta por cento) na prestação dos serviços, conforme
previsto no Anexo I da IN RFB 1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensão aos
pagamentos realizados por este Consórcio.

sugiro incluir na emissão de nota retenções devidas prazo para emissão e pagamento da mesma 
1.9. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
1.12.   guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante.

2. Indicação de marca e modelo:

2.1. Não se aplica

3. Subcontratação:

serviços técnicos especializados de natureza3.1. Não será permitida a subcontratação, considerando que trata-se de 
predominantemente intelectual por empresa de notória especialização.

4. Da garantia

4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, devido a série histórica de 
contratações do CISRU, as quais não apresentaram intercorrências.

 

5. Levantamento de Mercado

A única solução viável encontrada para a capacitação dos profissionais do CISRU Centro Sul, que serão replicadores de conteúdo para
os demais, foi a contratação de empresa de notória especialização para ministrar os cursos de ACLS (Advanced Cardiovascular Life
Support): Suporte Avançado de Vida em Cardiologia; BLS (Basic Life Support): Suporte Básico de Vida; ATLS (Advanced Trauma Life
Support): Suporte Avançado de Vida no Trauma; FCCS (Fundamental Critical Care Support): Fundamentos de Suporte Intensivo; PALS



3 de 6

(Pediatric Advanced Life Support): Suporte Avançado de Vida em Pediatria; FCCS-OB (Fundamental Critical Care Support – Obstetrics):
Fundamentos de Suporte Intensivo Obstétrico, com a devida certificação para validar a carga horária, garantir a participação e atestar o
aprendizado aos instrutores do Núcleo de Educação Permanente do CISRU Centro Sul.

A análise de custo-benefício demonstrou que o deslocamento dos servidores do CISRU para a realização dos cursos é economicamente
mais vantajoso do que a contratação de instrutores para ministrar o cusro, na sede do Consórcio em Barbacena-MG, visto que o
deslocamento e a hospedagem de múltiplos docentes da contratada, somados à logística de infraestrutura pedagógica necessária,
acarretariam custos superiores ao Consórcio. 

O Coordenador do N.E.P, pesquisou no mercado empresas habilitadas para a prestação dos serviços em questão e   constatou que a
Sociedade Mineira de Terapia Intensiva- SOMITI, possui a maior gama de cursos presenciais, bem como expertise e reconhecimento
técnico no estado de Minas Gerais, sendo centro de treinamento autorizado para a aplicação destas metodologias, garantindo a
legitimidade das certificações expedidas. Destaca-se que a contratação de empresa para a realização dos cursos em outro estado
oneraria os custos com transporte e diárias dos empregados públicos, sendo assim essa não foi considerada como possível solução.

Quanto aos cursos, foram verificadas há outras empresas que os ofertam, entretanto, considerando que também trata-se de  serviço
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e que a Sociedade Mineira de Terapia Intensiva- SOMITI possui notória
especialização para a realização de todos os cursos almejados pelo Consórcio, bem como, possui a certificação da American Heart
Association, organização voluntária líder mundial, fundada em 1924, a qual define diretrizes científicas globais para RCP e atendimento
de emergência, além de financiar pesquisas e promover educação em saúde para vidas mais longas e saudáveis. E também é  a única
licenciada pela   Sociedade de Medicina Intensiva para os cursos de Fundamentos do Suporte Intensivo, Fundamentos do Suporte
Intensivo Pediátrico e Fundamentos do Suporte  Intensivo Obstétrico no estado brasileiro de Mina Gerais,conforme comprovado nos
documentos constantes no anexo I.

Em relação ao pagamento, é importante ressaltar, que foram verificadas no mercado diferenciação, no que diz respeito às condições de
aquisição e pagamento praticadas pelo setor privado. As formas de pagamento ofertadas pela Sociedade Mineira de Terapia Intensiva -
SOMITI são através de  PIX ou transferência Bancária  e Nota Fiscal, considerando que o Consórcio não adota o pagamento via pix, será
realizada a transferência bancária, sendo está paga previamente a realização de cada um dos cursos contratados ao  CISRU Centro Sul.

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução compreende a capacitação com 12 vagas para profissionais em cursos de natureza predominantemente intelectual e
técnica visando a Multiplicação do Conhecimento, considerando que os empregados públicos que realizaram os cursos atuarão como
multiplicadores internos, replicando o conteúdo para as demais equipes após a conclusão da certificação. Destaca-se ainda, que a
realização dos cursos garante visa manter o selo de qualidade e a padronização pelas diretrizes da American Heart Association (AHA) e
demais colégios de especialidades. Fatores que garantem um atendimento de qualidade do SAMU 192 (Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência) à toda população da macrorregião de Minas Gerais.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Planejamento da contratação das Capacitações Técnicas – NEP

A solicitação das vagas abaixo fundamenta-se na necessidade de manter o corpo instrutor do Núcleo de Educação Permanente (NEP)
devidamente certificado e atualizado, garantindo a excelência na multiplicação do conhecimento para toda a rede.

Curso    Vagas             Público-Alvo                     Justificativa Técnica

ACLS 03 Médicos e Enfermeiros Instrutores Destinadas aos profissionais graduados do NEP. A certificação é
essencial para que os instrutores dominem os protocolos
avançados de suporte de vida cardiovascular, permitindo a
manutenção do alto padrão de instrução teórica e prática.

BLS 02 Técnico de Enfermagem e 
Condutor

Focadas na qualificação técnica e na atualização contínua dos
profissionais de suporte. Garante que a equipe   do NEP esteja
alinhada às diretrizes internacionais de ressuscitação, mantendo a
proficiência operacional.
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ATLS 01 Médico do NEP Vaga estratégica para garantir instrução de qualidade superior no
atendimento ao trauma. A certificação internacional do médico
instrutor assegura que o treinamento repassado à rede siga os
mais rigorosos critérios de evidência científica.

FCCS 01 Médico do NEP Essencial para a capacitação em cuidados críticos. A vaga visa
especializar o médico do NEP no manejo inicial do paciente
grave, fortalecendo a base de ensino em terapia intensiva fora da
UTI.

PALS 03 Médicos e Enfermeiros (Corpo 
Graduado)

Justifica-se pela necessidade de manter os instrutores mais
graduados do NEP atualizados no suporte avançado de vida
pediátrico. O objetivo é assegurar a qualificação necessária para
lidar com emergências pediátricas com precisão técnica.

FCCS-OB 02 Médicos e Enfermeiro do NEP Vagas direcionadas aos profissionais graduados para
especialização em cuidados críticos obstétricos. A formação é
crucial para a instrução qualificada no manejo de pacientes
obstétricas graves, setor de alta complexidade e criticidade.

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 17.880,00

O valor total  da contratação é de , conforme orçamento constante no anexo II.R$18.850,00 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta reais)

Curso
Quantidade 

(Vagas)
Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

ACLS (Suporte Avançado de Vida Cardiovascular) 3 1.350,00 4.050,00

BLS (Suporte Básico de Vida) 2 450,00* 900,00

ATLS (Suporte Avançado de Vida no Trauma) 1 3.490,00 3.490,00

FCCS (Fundamentos em Terapia Intensiva) 1 1.290,00 1.290,00

PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria) 3 1.590,00 4.770,00

FCCS-OB (Suporte em Terapia Intensiva Obstétrica) 2 1.690,00 3.380,00

TOTAL ESTIMADO 12 - 17.880,00
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Para comprovação de valor de mercado do curso de transporte do recém-nascido a SOMITI encaminhou as Notas Fiscais - NF nº:2025
/1468 e  nº 179 para o curso ACLS, NF nº: 2025/1470 para o curso ATLS, NF nº: 403 para o curso BLS, NF nº: 11 para o curso FCCS, NF
nº: 16 para o curso PALS e NF nº: 03 para o curso FCCS OB, comprovando que os valores propostos ao CISRU Centro SUL, estão
compatíveis com os praticados no mercado, constantes no anexo III.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O agrupamento dos cursos em um único contrato visa alcançar uma fiscalização mais eficiente, a  redução de custos administrativos.
Destaca-se ainda, que não haverá perda da qualidade dos serviços contratados, considerando que a empresa comprovou a notória
especialização para a realização de todos os cursos ora solicitados. Sendo assim, a contratação agrupada foi considerada técnica e
economicamente vantajosa para o CISRU Centro Sul, pois fora comprovada a notória especialização da empresa SOMITI em todos as
capacitações pleiteadas nessa contratação, bem como  a compatibilidade de preços com os valores de mercado.

Como já foi consolidado o entendimento pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCE-MG, apesar de a divisão do objeto em
parcelas se tratar de regra geral, existe certa margem de discricionariedade para a Administração Pública, que determinará, em cada
caso e mediante a devida justificativa, a conveniência ou não do parcelamento, de modo a melhor satisfazer o interesse público,
preservar a eficiência da contratação e assegurar a satisfatória execução do objeto. (Processo – Agravo. Relator Cons. Wanderley Ávila.
Prolator do voto1144895vencedor: Cons. Subst. Telmo Passareli. Deliberado em 12/9/2023. Publicado no DOC em 26/9/2023.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se aplica.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do objeto em questão foi devidamente contemplada no Planejamento e Gerenciamento de Contratações de 2026, tratam-
   se dos processos de n°s : 12, 13, 14, 15, 18 e 102/2026. Entretanto com base nos princípios da celeridade e eficiência, decidiu-se por

agrupar as contratações.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação em questão visa manter/atualizar a qualidade técnica dos profissionais que compõem a equipe de instrutores operacional
do SAMU 192 da macrorregião Centro Sul de Minas Gerais e consequentemente garantir uma prestação de serviço de excelência a
população atendida.

13. Providências a serem Adotadas

Quando da realização dos cursos, será necessária realizar, com a devida antecedência, a reserva do veículo para conduzir os
empregados públicos até a cidade de Belo Horizonte, bem como solicitar a emissão da nota fiscal e pagamento desta e das diárias
necessárias para que os empregados públicos possam comparecer nos cursos.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica, pois não foram identificados riscos ambientais em relação a contratação em questão.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Conforme amplamente discutido nos tópicos acima.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: Complemento do Cargo/Função: Coordenador do Núcleo de Educação Permanente - Solicitante

 

 

 

 

RONALDO ADRIANO DA SILVA ARAUJO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 10:06:27.

 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE MATOS NASCIMENTO
Membro da Equipe de Planejamento - Coordenadora de Compras e Contratos

 Assinou eletronicamente em 16/03/2026 às 11:37:59.

 

 

 

 

 

 

THAMIRIS APARECIDA CAMPOS CASTRO
Membro da equipe de Planejmento - Tesoureira

 Assinou eletronicamente em 16/03/2026 às 09:52:26.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HOSPITAL SÃO JOSÉ DA SOCIEDADE DE
SÃO VICENTE DE PAULO

CNPJ 21.320.064/0001-40
AV. 3, N.º 196 – CENTRO –ITUIUTABAMG - CEP: 38300-160

FONE: 34 – 3271-7200 - E-MAIL: hsj.ssvp@gmail.com
Site: www.hospitalsaojose.org.br

ATESTADO DE FORNECIMENTO E CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins que a SOCIEDADE MINEIRA DE PEDIATRIA,

estabelecida na Rua Grão Pará 85, 7º andar, Santa Efigência- Belo Horizonte-MG - CEP : 30.150-

340 , inscrita no CNPJ sob o n° 19.521.301/0001-99, forneceu no ano de 2023 , o CURSO DE

REANIMAÇÃO NEONATAL DO RECÉM-NASCIDO MAIOR 34 SEMANAS EM SALA

DE PARTO, nos dias 19 e 20 de dezembro , para 12 colaboradores da equipe de Enfermagem da

Maternidade de Nossa Instituição Hospitalar.

Atestamos ainda, que o treinamento foi executado de acordo com os parâmetros técnicos de

qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo em nossos registros, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Ituiutaba-MG, 04 de abril de 2024

Carlos Barcelos Machado
Presidente

Hospital São José da Sociedade de São Vicente de Paulo

CARLOS 
BARCELOS 
MACHADO:9
3229216687

Assinado de forma 
digital por CARLOS 
BARCELOS 
MACHADO:93229216
687 
Dados: 2024.04.08 
17:18:11 -03'00'



 
 

 
 

 
 
 
 
February 8, 2019 
 
 
Sociedade Mineira De Terapia Intensiva  
Av. Joao Pinheiro, 161/203 
Boa Viagem 
30130-180 BELO HORIZONTE Minas Gerais 
BRAZIL 
 
 
To Whom It May Concern: 
 
 
This letter is to confirm that the Sociedade Mineira De Terapia Intensiva is currently the only 
license holder for the Fundamental Critical Care Support, Pediatric Fundamental Critical Care 
Support, and Fundamental Critical Care Support: Obstetrics courses in Mina Gerais, Brazil.  
 
This does not preclude other organizations or institutions from obtaining licenses to hold 
courses, but at this time there are no others in the city. 
 
 
Sincerely, 
 

Katie Brobst 
 
Katie Brobst 
Director of Licensing and Publications 
Society of Critical Care Medicine 
500 Midway Drive 
Mount Prospect, IL USA 
T: +1-847-827-6723 
kbrobst@sccm.org 





























 

 

 

 
PROPOSTA 
COMERCIAL 

CENTRO DE TREINAMENTO SOMITI 

http://www.somiti.org.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 

 

  

 
 

 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia deponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmopadrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde aorganização de cursos até a 

experiênciade aprendizado. 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O QUE É O CURSO ACLS? 

 
Curso de imersão eminentemente prático, através da utilização de manequins dotados de simuladores das 

mais variadas arritmias, eletrodos para monitorização e sensores paradesfibrilação e cardioversão. 

Com instrutores qualificados e materiais de simulação real o aluno é capacitado a atenderde forma 

sistemática as mais diversas arritmias cardíacas, incluindo todos os ritmos deparada cardíaca, assim 

como a abordagem correta do paciente no pós-parada. 

PÚBLICO-ALVO 

Médicos, enfermeiros, acadêmicos de medicina do 6º ano. 

 

CARGA HORÁRIA 

16h 

 

ESTÁ INCLUSO 

Todo material didático a ser utilizado no curso, aulas complementares online. 

 

 
 
 

 

 
 
 

 
 

PROGRAMAÇÃO 

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp


OS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NESSE CURSO ESTABELECIDOS PELA AMERICAN HEART 

ASSOCIATION-AHA SÃO: 

 
O curso ACLS/SAVC é dividido em duas fases, sendo a primeira de pré-avaliação e a segunda de aulas 

prático/presenciais. 

 
1ª fase - Pré-avaliação: A pré-avaliação é requisito obrigatório do curso e tem como objetivo garantir que todos os 

alunos tenham o conhecimento mínimo adequado para ingressar no curso prático presencial e é realizada on-line no 

site AHA. 
1. Realizar o pré-teste e obter nota mínima de 70% para aprovação e imprimir. 

2. Assistir as videoaulas e imprimir o certificado de conclusão das videoaulas. 

3. Entregar os dois documentos impressos ao instrutor no dia do curso. 

 
2ª fase - Aulas práticas 

1. 100% de participação das dinâmicas práticas. 

2. Aprovação na avaliação prática. 

3. Aprovação na avaliação teórica com nota mínima de 84% em 02 tentativas, sendo 01 no dia do seu curso e 

01 em outro curso ACLS dentro de um prazo máximo de 30 dias. 
4. Se não foi aprovado(a) na prática, é considerada reprovada no curso. 

 
Aprovado o(a) aluno(a) na prova teórica e prática será expedida a Certificação Internacional em Suporte Avançado de 

Vida em Cardiologia pela American Heart Association, válida por 2 anos. 

 

ATRASOS 
Para confirmação da presença haverá uma tolerância máxima de (15) quinze minutos em caso de atraso do(a) aluno(a), 

não sendo restituído o período de atraso. Passando disso, não é permitido a participação. 

 

MATERIAL DIDÁTICO 
O material didático estará à disposição do aluno até 30 dias antes do início curso, sendo responsabilidade do(a) 

INSCRITO(A) informar para a SOMITI, no ato de sua inscrição, o endereço postal (SEDEX) para recebimento, caso seja 

material físico. Tratando-se de material digital (e-book) o(a) INSCRITO(A) deverá informar o endereço eletrônico (e- 

mail) para envio. 

 

JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: 
Poderão ser AVALIADAS as solicitações de redesignação em decorrência de enfermidades somente se o(a) 

INSCRITO(A) apresentar, no prazo máximo de 24 horas após o término do curso a documentac ̧ão (atestado) que 

comprove o motivo da falta. Sendo deferido, será designado(a) para outra data a ser definida em turmas da SOMITI 

da Somiti de acordo com a disponibilidade de vagas, não subsistindo durante este período qualquer direito a 

indenizac ̧ão em favor do(a) INSCRITO(A). 

DESISTE ̂NCIA E TRANSFERE ̂NCIA DE DATA: 
O(A) INSCRITO(A) poderá ainda solicitar a transfere ̂ncia de data ou de curso até 30 (trinta) dias antes do seu efetivo 

início, ciente de que solicitac ̧ões realizadas fora do prazo não serão aceitas. 

 
O(A) INSCRITO(A) declara estar ciente de que solicitac ̧ões de desiste ̂ncia ou de transfere ̂ncia fora do prazo 

estabelecido desobrigam a SOMITI da devoluc ̧ão de qualquer quantia paga, independentemente do 

comparecimento ou não do(a) INSCRITO(A) no curso/treinamento. 
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Investimento 

 
O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitaçãopara o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

     

      

 
    

 
 

    

 
  

 

   

            

 

 

mailto:somiti@somiti.org.br
http://www.somiti.org.br/


 
 
 
 
 
 

 
BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 
 
 

 
31 7596-0070 

 
comercial@somiti.org.br 

www.somiti.org.br 

 

 
★★★★★SOMITI 
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PROPOSTA 
COMERCIAL 

 

 

CENTRO DE TREINAME NTO SOMITI 

 

 

http://www.somiti.org.br/


 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 
 

  
 

 

 
 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia de ponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmo padrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde a organização de cursos até a 

experiência de aprendizado. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

Advanced Trauma Life Support 
 

O QUE É O CURSO ATLS? 

O Advanced Trauma Life Support – ATLS é um curso de imersão eminentemente prático que aborda a sequência de 

atendimento do trauma em diferentes cenários, com ênfase no cuidado sistematizado. Com instrutores qualificados e 

materiais modernos de simulação real, o aluno é capacitado a avaliar de forma sistemática, adequada e eficaz o 

tratamento do trauma. 

O time de instrutores do Núcleo Abramede-MG 

é composto por cirurgiões do trauma e emergencistas referência no Estado e no País, alguns deles fundadores do 

Núcleo em 1994! 
 

PÚBLICO-ALVO 

Médicos / Acadêmicos do último ano 

 

CARGA HORÁRIA 

Carga horária – 20 horas (Quinta noite, sexta 8h às 18h e sábado 8h às 14h (ou sexta noite, sábado e domingo nos 

mesmos horários) 

Turmas de 16 alunos 

 

ESTÁ INCLUSO 

Incluso material didático (frete grátis para todo Brasil). 

Certificação e material - NÚCLEO ABRAMEDE MG, registrado sob o ID: 1081, representado pela Associação Brasileira 

de Medicina de Emergência - Regional Minas Gerais, CNPJ: 23.887.122/0001- 47, filiado ao Comitê de Trauma 

Brasileiro, é autorizado a ministrar o curso ADVANCED TRAUMA LIFE SUPPORT® (ATLS®), sob a égide do American 

College of Surgeons (ACS). 
 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O CURSO PRECISA SER SOLICITADO AO BCOT COM 30 DIAS DE ANTECEDÊNCIA 

Não é possível a substituição de alunos após a turma confirmada 

Para aprovação o aluno precisa participar de 100% do curso e ser aprovado na prova teórica e prática. 

Não é possível assistir parte do curso em cursos futuros. 

Caso ao aluno necessite de remediação da prova teórica, esta deverá ser feita em Belo Horizonte 

 



 

 

 
 

 
Investimento 

 

  

 

O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitação para o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 
 

 

 

Data da proposta: 23/02/2026 

 

Validade da proposta: 30 dias 

 

Local da realização do curso: BH/MG 
 

 

Número de alunos por ano: 1 aluno (TURMA ABERTA)  

 

Investimento por aluno: R$3.490,00 

 

Forma de pagamento: 

NF (Transferência via TED) 
 

 

Dados da Somiti para emissão de nota fiscal: 

 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

CNPJ – 16.841.652/0001-99 

Inscrição Municipal: 195.886/001-5 

Inscrição Estadual: Isento 

E-mail: somiti@somiti.org.br 

Site: www.somiti.org.br 

 



 

 

na expectativa de firmarmos esta parceria. 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

⭐⭐⭐⭐⭐ SOMITI 
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31 7596-0070 

 

comercial@somiti.org.br 

 

www.somiti.org.br 

 

mailto:comercial@somiti.org.br
http://www.somiti.org.br/
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COMERCIAL 

 

 

CENTRO DE TREINAMENTO SOMITI 

 

 

http://www.somiti.org.br/


 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 
 

  
 

 

 
 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia de ponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmo padrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde a organização de cursos até a 

experiência de aprendizado. 

 

 

 



 
 
 

LIFE SUPPORT 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O QUE É O CURSO BLS? 
 

Curso de imersão eminentemente prático, criado pela American Heart Association - AHA. O Basic Life 

Support - BLS (ou Suporte Básico de Vida - SBV) capacita profissionais de saúde para o reconhecimento e 

atendimento iniciais das emergências cardiovasculares (ataque cardíaco, acidente vascular encefálico e 

parada cardiorrespiratória) em qualquer cenário, com instrutores qualificados e materiais de simulação real. 
 

PÚBLICO-ALVO 

Profissionais ligados à área da saúde: médicos, enfermeiros, socorristas, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, 

nutricionistas, odontólogos, psicólogos e acadêmicos. Este curso não se destina ao público leigo 
 

CARGA HORÁRIA 

6h 

 

ESTÁ INCLUSO 

Todo material didático a ser utilizado no curso:  

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1HQSlBDExted2okjh1UdM61ieBU4CVwis
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OS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NESSE CURSO ESTABELECIDOS PELA AMERICAN HEART 

ASSOCIATION-AHA  SÃO: 

 
1. 100% (cem por cento) de participação nas dinâmicas do curso. 

2. Aprovação na avaliação teórica com nota mínima de 84% (oitenta e quatro por cento) em 02 tentativas, sendo 

01 (uma) no dia do seu curso e 01 (uma) em outro curso BLS fornecido pela SOMITI, dentro de um prazo de 

até 06 meses contados a partir do final do curso objeto deste contrato, sendo a solicitação para agendamento 

comunicada por e-mail a Somiti. 

3. Caso o(a) INSCRITO(A)não alcance a nota mínima necessária para aprovação ou descumprido quaisquer dos 

requisitos de conclusão do curso será o(a) aluno(a) considerado reprovado, sem qualquer direito a 

indenização. 

 

Aprovado o(a) aluno(a) na prova teórica e prática será expedida a Certificação Internacional em Suporte de Vida 

pela American Heart Association, válida por 2 anos. 

 

ATRASOS 
Para confirmac ̧ão da presenc ̧a haverá uma tolerância máxima de (15) quinze minutos em caso de atraso do(a) aluno(a), 

não sendo restituído o período de atraso. Passando disso, não é permitido a participac ̧ão. 

 

MATERIAL DIDÁTICO 
O material didático estará à disposição do aluno até 30 dias antes do início curso, sendo responsabilidade do(a) 

INSCRITO(A) informar para a SOMITI, no ato de sua inscrição, o endereço postal (SEDEX) para recebimento, caso seja 

material físico. Tratando-se de material digital (e-book) o(a) INSCRITO(A) deverá informar o endereço eletrônico (e-

mail) para envio. 

 

JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: 
Poderão ser AVALIADAS as solicitac ̧ões de redesignac ̧ão em decorrência de enfermidades somente se o(a) 

INSCRITO(A) apresentar, no prazo máximo de 24 horas após o término do curso a documentac ̧ão (atestado) que 

comprove o motivo da falta. Sendo deferido, será designado(a) para outra data a ser definida em turmas da SOMITI 

da Somiti de acordo com a disponibilidade de vagas, não subsistindo durante este período qualquer direito a 

indenizac ̧ão em favor do(a) INSCRITO(A). 
 

DESISTÊNCIA E TRANSFERÊNCIA DE DATA: 
O(A) INSCRITO(A) poderá ainda solicitar a transferência de data ou de curso até 30 (trinta) dias antes do seu efetivo 

início, ciente de que solicitac ̧ões realizadas fora do prazo não serão aceitas. 
 

O(A) INSCRITO(A)  declara estar ciente de que solicitac ̧ões de desistência ou de transferência fora do prazo 

estabelecido desobrigam a SOMITI da devoluc ̧ão de qualquer quantia paga, independentemente do comparecimento 

ou não do(a) INSCRITO(A) no curso/treinamento. 



 
 

 
Investimento 

 

  

 

O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitação para o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 
 

 

 

Data da proposta: 23/02/2026 

 

Validade da proposta: 30 dias 

 

Local da realização do curso: BH/MG 

 

 

 

Número de alunos por ano: 2 alunos (TURMA ABERTA)  

 

Investimento por aluno: R$450,00 

 

Forma de pagamento: 

NF (Transferência via TED) 
 

 

Fica a cargo do solicitante:  
. Material ebook; 

. Certificação da AHA; 

. Local para realização do curso  

 

 

Dados da Somiti para emissão de nota fiscal: 

 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

CNPJ – 16.841.652/0001-99 

Inscrição Municipal: 195.886/001-5 

Inscrição Estadual: Isento 

E-mail: somiti@somiti.org.br 

Site: www.somiti.org.br 

 



 

 

na expectativa de firmarmos esta parceria. 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

⭐⭐⭐⭐⭐ SOMITI 
 

 

 

 

 

 

 

 

6 

31 7596-0070 

 

comercial@somiti.org.br 

 

www.somiti.org.br 

 

mailto:comercial@somiti.org.br
http://www.somiti.org.br/


 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 
COMERCIAL 

 

 

CENTRO DE TREINAMENTO SOMITI 

 

 

http://www.somiti.org.br/


 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 
 

  
 

 

 
 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia de ponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmo padrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde a organização de cursos até a 

experiência de aprendizado. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

                  FUNDAMENTAL CRITICAL CARE SUPPORT 

FUNDAMENTOS DO SUPORTE INTENSIVO 
 

O QUE É O CURSO FCCS? 

Curso de imersão teórico-prático de Fundamentos de Suporte Intensivo para profissionais de saúde que 

lidam com pacientes graves na Urgência e Emergência. O curso tem instrutores qualificados e materiais 

modernos de simulação. Ele enfatiza o reconhecimento e tratamento da insuficiência respiratória, manejo 

das vias aéreas, ventilação mecânica invasiva e não invasiva, monitorização do balanço de oxigênio, choque, 

infecção, trauma, parada cardiorrespiratória, síndrome coronariana aguda, suporte neurológico, distúrbios 

eletrolíticos e metabólicos, entre outros temas. 
 

PÚBLICO-ALVO 

Médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, acadêmicos do 5º e 6º anos de medicina e enfermagem.  

 

CARGA HORÁRIA 

20h 

 
 

 

 

PROGRAMAÇÃO 

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1S2IvXIDNdGHjnFUnmroG_4NUFjZGOjtS
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp


 

  

 

OS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NESSE CURSO ESTABELECIDOS PELA SOMITI/SCCM  SÃO: 

 
1. 100% (cem por cento) de participação no curso; 

2. Aprovação na avaliação teórica com nota mínima de 70% (setenta por cento) para Médicos e 60% (sessenta 

por cento) para Enfermeiros e Fisioterapeutas em 02 tentativas, sendo 01 (uma) no dia do seu curso e 01 

(uma) em outra data do fornecido pela SOMITI, dentro de um prazo de até 06 meses contados a partir do final 

do curso objeto deste contrato, sendo a solicitação para agendamento comunicada por e-mail a Somiti. 

3. Caso o(a) INSCRITO(A) não alcance a nota mínima necessária para aprovação ou descumprido quaisquer dos 

requisitos de conclusão do curso será o(a) aluno(a) considerado reprovado, sem qualquer direito a 

indenização. 

 

Aprovado(a) aluno(a) na prova teórica será expedida a Certificação no (prazo de 15 dias úteis), válida por 4 anos. 

 

ATRASOS 

 
Para confirmac ̧ão da presenc ̧a haverá uma tolerância máxima de (15) quinze minutos em caso de atraso do(a) aluno(a), 

não sendo restituído o período de atraso. Passando disso, não é permitido a participac ̧ão. 

 

MATERIAL DIDÁTICO 

 
O material didático estará à disposição do aluno até 30 dias antes do início curso, sendo responsabilidade do(a) 

INSCRITO(A) informar para a SOMITI, no ato de sua inscrição, o endereço postal (SEDEX) para recebimento, caso seja 

material físico. Tratando-se de material digital (e-book) o(a) INSCRITO(A) deverá informar o endereço eletrônico (e-

mail) para envio. 

 

JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: 

 
Poderão ser AVALIADAS as solicitac ̧ões de redesignac ̧ão em decorrência de enfermidades somente se o(a) 

INSCRITO(A) apresentar, no prazo máximo de 24 horas após o término do curso a documentac ̧ão (atestado) que 

comprove o motivo da falta. Sendo deferido, será designado(a) para outra data a ser definida em turmas da SOMITI 

da Somiti de acordo com a disponibilidade de vagas, não subsistindo durante este período qualquer direito a 

indenizac ̧ão em favor do(a) INSCRITO(A). 
 

DESISTÊNCIA E TRANSFERÊNCIA DE DATA: 

 
O(A) INSCRITO(A) poderá ainda solicitar a transferência de data ou de curso até 30 (trinta) dias antes do seu efetivo 

início, ciente de que solicitac ̧ões realizadas fora do prazo não serão aceitas. 
 

O(A) INSCRITO(A)  declara estar ciente de que solicitac ̧ões de desistência ou de transferência fora do prazo 

estabelecido desobrigam a SOMITI da devoluc ̧ão de qualquer quantia paga, independentemente do comparecimento 

ou não do(a) INSCRITO(A) no curso/treinamento. 



 
 

 
Investimento 

 

  

 

O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitação para o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 
 

 

Data da proposta: 23/02/2026 

 

Validade da proposta: 30 dias 

 

Local da realização do curso: BH/MG 

 

 

 

 

 

Fica a cargo do solicitado:  
- Material (online) 

- Certificação 

- Materiais e equipamentos  

- Local para realização do curso  

 

 
 

Dados da Somiti para emissão de nota fiscal: 

 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

CNPJ – 16.841.652/0001-99 

Inscrição Municipal: 195.886/001-5 

Inscrição Estadual: Isento 

E-mail: somiti@somiti.org.br 

Site: www.somiti.org.br 

Número de alunos por ano: 1 alunos (TURMA ABERTA)  

 

Investimento por aluno: R$1.290,00 

 

Forma de pagamento: 

NF (Transferência via TED) 
 



 

 

na expectativa de firmarmos esta parceria. 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

⭐⭐⭐⭐⭐ SOMITI 
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COMERCIAL 

 

 

CENTRO DE TREINAMENTO SOMITI 

 

 

http://www.somiti.org.br/


 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 
 

  
 

 

 
 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia de ponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmo padrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde a organização de cursos até a 

experiência de aprendizado. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

      FUNDAMENTOS DO SUPORTE INTENSIVO OBSTÉTRICO 
 

O QUE É O CURSO FCCS OB? 

FCCS OB Curso de imersão teórico-prático de Fundamentos de Suporte Intensivo para médicos e enfermeiros 

que atendem pacientes grávidas com doenças graves, no ambiente de Pronto-Socorro, enfermaria, centro 

cirúrgico, sala de parto ou UTI. O FCCS OB também se destina a enfermeiros e médicos obstetras que buscam 

educação adicional em cuidados intensivos. O curso conta com instrutores qualificados e materiais 

modernos de simulação, com abordagem nas mudanças fisiológicas durante a gravidez; manejo das vias 

aéreas; monitorização hemodinâmica; tratamento da pré-eclâmpsia e eclâmpsia; sepse na gravidez; doença 

tromboembólica; hemorragia obstétrica; mortalidade materna e parada cardíaca; avaliação fetal; doenças 

cirúrgicas não-obstétricas; lesão renal aguda; manejo do parto e do recém-nascido; e transporte da paciente 

grávida gravemente doente. 
 

PÚBLICO-ALVO 

Médicos e enfermeiros que atendem rotineiramente, ou ocasionalmente, mulheres grávidas em ambientes de CTI, 

pronto-socorro ou enfermarias; enfermeiros ou médicos obstetras que buscam conhecimento em suporte intensivo de 

grávidas; estudantes de medicina ou enfermagem no último ano do curso. 

 

CARGA HORÁRIA 

20h 

 

ESTÁ INCLUSO 

Todo material didático a ser utilizado no curso livro fisico em português.  

 

 

https://drive.google.com/drive/u/2/folders/1TDCDoFJ96u5luAabPcUp8tlNkaVawjQn


 

  

 

OS CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO NESSE CURSO ESTABELECIDOS PELA SOMITI/SCCM  SÃO: 

 
1. 100% (cem por cento) de participação no curso; 

2. Aprovação na avaliação teórica com nota mínima de 70% (setenta por cento) para Médicos e Enfermeiros em 

02 tentativas, sendo 01 (uma) no dia do seu curso e 01 (uma) em outra data do fornecido pela SOMITI, 

dentro de um prazo de até 06 meses contados a partir do final do curso objeto deste contrato, sendo a 

solicitação para agendamento comunicada por e-mail a Somiti. 

3. Caso o(a) INSCRITO(A)não alcance a nota mínima necessária para aprovação ou descumprido quaisquer dos 

requisitos de conclusão do curso será o(a) aluno(a) considerado reprovado, sem qualquer direito a 

indenização. 

 

Aprovado(a) aluno(a) na prova teórica será expedida a Certificação pela SCCM no (prazo de 15 dias úteis), válida por 

4 anos. 

 

ATRASOS 

 
Para confirmac ̧ão da presenc ̧a haverá uma tolerância máxima de (15) quinze minutos em caso de atraso do(a) aluno(a), 

não sendo restituído o período de atraso. Passando disso, não é permitido a participac ̧ão. 

 

MATERIAL DIDÁTICO 

 
O material didático estará à disposição do aluno até 30 dias antes do início curso, sendo responsabilidade do(a) 

INSCRITO(A) informar para a SOMITI, no ato de sua inscrição, o endereço postal (SEDEX) para recebimento, caso seja 

material físico. Tratando-se de material digital (e-book) o(a) INSCRITO(A) deverá informar o endereço eletrônico (e-

mail) para envio. 

 

JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA: 

 
Poderão ser AVALIADAS as solicitac ̧ões de redesignac ̧ão em decorrência de enfermidades somente se o(a) 

INSCRITO(A) apresentar, no prazo máximo de 24 horas após o término do curso a documentac ̧ão (atestado) que 

comprove o motivo da falta. Sendo deferido, será designado(a) para outra data a ser definida em turmas da SOMITI 

da Somiti de acordo com a disponibilidade de vagas, não subsistindo durante este período qualquer direito a 

indenizac ̧ão em favor do(a) INSCRITO(A). 
 

DESISTÊNCIA E TRANSFERÊNCIA DE DATA: 

 
O(A) INSCRITO(A) poderá ainda solicitar a transferência de data ou de curso até 30 (trinta) dias antes do seu efetivo 

início, ciente de que solicitac ̧ões realizadas fora do prazo não serão aceitas. 
 

O(A) INSCRITO(A)  declara estar ciente de que solicitac ̧ões de desistência ou de transferência fora do prazo 

estabelecido desobrigam a SOMITI da devoluc ̧ão de qualquer quantia paga, independentemente do comparecimento 

ou não do(a) INSCRITO(A) no curso/treinamento. 



 
 

 
Investimento 

 

  

 

O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitação para o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 
 

 

 

Data da proposta: 23/02/2026 

 

Validade da proposta: 30 dias 

 

Local da realização do curso: BH/MG 

 

 

Número de alunos por ano: 2 alunos (TURMA ABERTA)  

 

Investimento por aluno: R$1.690,00 

 

Forma de pagamento: 

NF (Transferência via TED) 
 

 

 

 

Fica a cargo do solicitado:  
Material – Apostila para estudo 

Certificação  

Equipamentos  

Local para realização do treinamento  

Dados da Somiti para emissão de nota fiscal: 

 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

CNPJ – 16.841.652/0001-99 

Inscrição Municipal: 195.886/001-5 

Inscrição Estadual: Isento 

E-mail: somiti@somiti.org.br 

Site: www.somiti.org.br 



 

 

na expectativa de firmarmos esta parceria. 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

⭐⭐⭐⭐⭐ SOMITI 
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CENTRO DE TREINAMENTO SOMITI 

 

 

http://www.somiti.org.br/


 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

QUEM SOMOS PARCERIAS 

A Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

(SOMITI) é referência nacional na capacitação 

de profissionais da saúde, com mais de 45 anos 

de atuação. Nosso compromisso é oferecer 

conhecimento atualizado e aplicável, 

contribuindo diretamente para o 

aprimoramento da saúde intensiva em Minas 

Gerais e em todo o Brasil. 

Reconhecida por sua excelência, somos 

parceiros de instituições renomadas, como a 

American Heart Association (AHA), SCCM, 

Winfocus, AMIB e AMMG, o 

que reforça a qualidade de nossos cursos e 

treinamentos. 

 
 

  
 

 

 
 

NOSSO CENTRO AVALIAÇÃO 

Nosso Centro de Treinamento em Belo 

Horizonte é equipado com tecnologia de ponta, 

garantindo um ambiente ideal para o 

desenvolvimento técnico e humano dos 

participantes. 

 
Estamos prontos para levar o mesmo padrão de 

excelência ao seu curso, garantindo um impacto 

positivo e transformador para você aluno e sua 

instituição 

Com uma avaliação de 5 estrelas no Google, 

nossos alunos e parceiros atestam a 

dedicação e a excelência em tudo o que 

fazemos, desde a organização de cursos até a 

experiência de aprendizado. 

 

 

 



 
 
 

LIFE SUPPORT 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O QUE É O CURSO PALS? 
 

O curso Pediatric Advanced Life Support – PALS, ou Curso de Suporte Avançado de Vida em Pediatria (PALS), 

é um curso teórico-prático preparado para profissionais de saúde com o objetivo de capacitá-los para o 

atendimento de crianças criticamente enfermas. Introduzido e monitorado pela American Heart Association 

- AHA, tem como objetivos principais: reconhecer as crianças em risco de parada cardiorrespiratória; 

enfatizar as condutas médicas necessárias para prevenir a parada cardiorrespiratória; desenvolver 

habilidades cognitivas e psicomotoras na ressuscitação e estabilização iniciais das crianças em falência 

respiratória, choque e/ou parada cardiorrespiratória. 
 

PÚBLICO-ALVO 

Médicos, acadêmicos do 5º e 6º ano de medicina e enfermeiros 

 

CARGA HORÁRIA 

16h 

 

ESTÁ INCLUSO 

Todo material didático a ser utilizado no curso e aulas complementares online. 

 

 

 

 

PROGRAMAÇÃO 

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1BamtH1huSNvnfz8orXJiB6j4fc5a0XCt
https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1qAWbz42UhrQAeiEY1EdAujmIPzTTERBp


 
 

 
Investimento 

 

  

 

O presente instrumento tem como OBJETO a prestação de serviços de capacitação para o atendimento 

seguro em terapia intensiva e emergências. 

 
 

 

 

Data da proposta: 23/02/2026 

 

Validade da proposta: 30 dias 

 

Local da realização do curso: BH/MG 

 

 

Número de alunos por ano: 3 alunos (TURMA ABERTA)  

 

Investimento por aluno: R$1.590,00 

 

Forma de pagamento: 

NF (Transferência via TED) 
 

 

Fica a cargo do solicitado:  
1. Material (ebook ou físico, ainda não existe definição devido a troca de 

diretrizes) 

2. Certificação da AHA; 

3. Logística da equipe e dos equipamentos para o local do curso; 

4. Local para realização do curso  
 

Dados da Somiti para emissão de nota fiscal: 

 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

CNPJ – 16.841.652/0001-99 

Inscrição Municipal: 195.886/001-5 

Inscrição Estadual: Isento 

E-mail: somiti@somiti.org.br 

Site: www.somiti.org.br 

 



 

 

na expectativa de firmarmos esta parceria. 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BEM-VINDO AO 

NOSSO CURSO! 
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NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1468
Emitida em:
02/09/2025 às 15:38:03

Competência:
02/09/2025

Código de Verificação:
504bf9ff

SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA
CPF/CNPJ: 16.841.652/0001-99 Inscrição Municipal: 0195886/001-5
RUA DO OURO, 136, ANDAR 7 E 8, Serra - Cep: 30220-000
Belo Horizonte MG
Telefone:  (31)3247-1645 Email:  somiti@somiti.org.br

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 16.513.178/0001-76 Inscrição Municipal: 0306127/001-0
UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
RUA DOS INCONFIDENTES, 44, Funcionários - Cep: 30140-120
Belo Horizonte MG
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
03 inscrições no curso ACLS realizado nos dias 30 e 31/08/2025 em Belo Horizonte/MG. Ordem de compra de serviço 16691220.
BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997.
Valor Aproximado de Tributos: 9,6%

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/04-88 / Cursos técnicos, tecnológicos e profissionalizantes em geral, exceto se ensino regular
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 4.170,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 125,10

Valor Líquido: R$ 4.044,90

Valor dos serviços: R$ 4.170,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 4.170,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 125,10

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001216841652000199250000000146825097598368816.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

06/02/2026, 10:43 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



NFS-e - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Nº:2025/1470
Emitida em:
03/09/2025 às 14:12:15

Competência:
03/09/2025

Código de Verificação:
10fb4cd6

SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA
CPF/CNPJ: 16.841.652/0001-99 Inscrição Municipal: 0195886/001-5
RUA DO OURO, 136, ANDAR 7 E 8, Serra - Cep: 30220-000
Belo Horizonte MG
Telefone:  (31)3247-1645 Email:  somiti@somiti.org.br

Tomador do(s) Serviço(s)
CPF/CNPJ: 16.513.178/0001-76 Inscrição Municipal: 0306127/001-0
UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
RUA DOS INCONFIDENTES, 44, Funcionários - Cep: 30140-120
Belo Horizonte MG
Telefone: Não Informado Email: Não Informado

Discriminação do(s) Serviço(s)
16 inscrições no curso ATLS a ser realizado nos dias 12 a 14/09/2025 em Belo Horizonte/MG. Ordem de compra de serviço 16683512.
BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997.
Valor Aproximado de Tributos: 9,6%

Código de Tributação do Município (CTISS)
0802-0/04-88 / Cursos técnicos, tecnológicos e profissionalizantes em geral, exceto se ensino regular
Subitem Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição:
8.02 / Instrucao, treinamento, orientacao pedagogica e educacional, avaliacao de conhecimentos de qualquer natureza.
Cod/Município da incidência do ISSQN:
3106200 / Belo Horizonte

Natureza da Operação:
Tributação no município

Valor dos serviços: R$ 55.840,00

(-) Descontos: R$ 0,00

(-) Retenções Federais: R$ 0,00

(-) ISS Retido na Fonte: R$ 1.675,20

Valor Líquido: R$ 54.164,80

Valor dos serviços: R$ 55.840,00

(-) Deduções: R$ 0,00
(-) Desconto Incondicionado: R$ 0,00

(=) Base de Cálculo: R$ 55.840,00
(x) Alíquota: 3%

(=)Valor do ISS: R$ 1.675,20

Outras Informações:
Chave de acesso no Ambiente de Dados Nacional: 31062001216841652000199250000000147025097577821191.

Prefeitura de Belo Horizonte - Secretaria Municipal de Fazenda
Rua Espírito Santo, 605 - 3º andar - Centro - CEP: 30160-919 - Belo Horizonte MG.
Dúvidas: SIGESP

06/02/2026, 10:45 :: NFS-e - Nota Fiscal de Serviços eletrônica ::

https://bhissdigital.pbh.gov.br/nfse/pages/exibicaoNFS-e.jsf 1/1



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002216841652000199000000000000325129798670773

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
3

Competência da NFS-e
05/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
05/12/2025 11:20:55

Número da DPS
5

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
05/12/2025 11:20:54

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
16.841.652/0001-99

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3222-3172

Nome / Nome Empresarial
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

E-mail
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

Endereço
DO OURO, 136, SERRA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30220-000

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
16.513.178/0001-76

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

E-mail
-

Endereço
DOS INCONFIDENTES, 44, FUNCIONARIOS

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30140-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
012 - Instrução, treinamento e
avaliação de conhecimentos na ár...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Inscrição de 10 profissionais no curso FCCS OB OC 16737308

BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2
PIX CNPJ: 16841652000199

Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 17.900,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 17.900,00

Alíquota Aplicada
3,00%

Retenção do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSQN Apurado
R$ 537,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 17.900,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
R$ 537,00

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 17.363,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
3,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002216841652000199000000000001125121126272452

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
11

Competência da NFS-e
11/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
11/12/2025 14:36:32

Número da DPS
19

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
11/12/2025 14:36:31

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
16.841.652/0001-99

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3222-3172

Nome / Nome Empresarial
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

E-mail
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

Endereço
DO OURO, 136, SERRA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30220-000

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
19.843.929/0001-00

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

E-mail
-

Endereço
PAPA JOAO PAULO II, 4001, ANDAR 13, SERRA VERDE

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
31630-901

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
012 - Instrução, treinamento e
avaliação de conhecimentos na ár...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
10 inscrições no curso FCCS realizado nos dias 04 e 05/12/2025 em Juiz de Fora/MG.
BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2 Pix.CNPJ 16841652000199.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 19.672,40

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 19.672,40

Alíquota Aplicada
3,00%

Retenção do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSQN Apurado
R$ 590,17

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 19.672,40

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
R$ 590,17

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 19.082,23

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
3,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002216841652000199000000000001625127443629781

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
16

Competência da NFS-e
19/12/2025

Data e Hora da emissão da NFS-e
19/12/2025 11:21:30

Número da DPS
29

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
19/12/2025 11:21:30

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
16.841.652/0001-99

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3222-3172

Nome / Nome Empresarial
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

E-mail
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

Endereço
DO OURO, 136, SERRA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30220-000

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
02.359.572/0003-59

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ANGLO AMERICAN MINERIO DE FERRO BRASIL S/A

E-mail
-

Endereço
JARDIM, S/N, KM 183, SAO SEBASTIAO DO BOM SUCESSO

Município
Conceição do Mato Dentro - MG

CEP
35860-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
012 - Instrução, treinamento e
avaliação de conhecimentos na ár...

Local da Prestação
Conceição do Mato Dentro - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
24 inscrições no curso PALS realizado nos dias 02 e 03/12/2025 em Serro/MG. Ordem de Compra: 4503864671 Nº SES: 1002754360
16 inscrições no curso PALS realizado nos dias 09 e 10/12/2025 em Santo Antônio do Grama/MG. Ordem de Compra: 4503864671 Nº SES: 1002754360
Ordem de Compra: 4503864671 Nº SES: 1002754360 BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2 Pix CNPJ 16841652000199.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei 9532,
de 1997.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 62.560,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 62.560,00

Alíquota Aplicada
3,00%

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
R$ 1.876,80

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 62.560,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 62.560,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
3,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002216841652000199000000000017926010162996482

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
179

Competência da NFS-e
08/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
08/01/2026 10:07:47

Número da DPS
339

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
08/01/2026 10:07:47

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
16.841.652/0001-99

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3222-3172

Nome / Nome Empresarial
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

E-mail
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

Endereço
DO OURO, 136, SERRA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30220-000

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
07.527.778/0001-00

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
INTERNATIONAL HEALTH CARE OFFSHORE LTDA

E-mail
-

Endereço
JOAO BORGES, 204, PARTE, GAVEA

Município
Rio de Janeiro - RJ

CEP
22451-100

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
012 - Instrução, treinamento e
avaliação de conhecimentos na ár...

Local da Prestação
Juiz de Fora - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
01 inscrição no curso ACLS a ser realizado nos dias 31/01/2026 e 01/02/2026 em Juiz de Fora/MG. Vanessa Aleixo Marliere
BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2 Pix.CNPJ 16841652000199.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.490,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 1.490,00

Alíquota Aplicada
3,00%

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
R$ 44,70

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.490,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.490,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
3,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Prefeitura Municipal de Belo
Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda - SMFA

Chave de Acesso da NFS-e
31062002216841652000199000000000040326027178728481

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
403

Competência da NFS-e
03/02/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
03/02/2026 16:54:04

Número da DPS
445

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
03/02/2026 16:54:04

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
16.841.652/0001-99

Inscrição Municipal
-

Telefone
(31) 3222-3172

Nome / Nome Empresarial
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

E-mail
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

Endereço
DO OURO, 136, SERRA

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
30220-000

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
19.843.929/0001-00

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
FUNDACAO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

E-mail
-

Endereço
PAPA JOAO PAULO II, 4001, ANDAR 13, SERRA VERDE

Município
Belo Horizonte - MG

CEP
31630-901

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
012 - Instrução, treinamento e
avaliação de conhecimentos na ár...

Local da Prestação
Belo Horizonte - MG

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
08 inscrições no curso BLS realizado no dia 30/01/2026 Belo Horizonte/MG.
BANCO: CREDICOM - 756; AGENCIA: 4027; CONTA: 2338001-2 Pix. CNPJ 16841652000199.
Entidade sem fins lucrativos, conf. Art. 20 inciso IV, de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e associações, a que se refere o Art. 15 da Lei
9532, de 1997

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Belo Horizonte - MG

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 4.921,36

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 4.921,36

Alíquota Aplicada
3,00%

Retenção do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSQN Apurado
R$ 147,64

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 4.921,36

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
R$ 147,64

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 4.773,72

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
3,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
16.841.652/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/10/1981

 
NOME EMPRESARIAL
SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SOMITI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DO OURO

NÚMERO
136

COMPLEMENTO
ANDAR 7 E 8

 
CEP
30.220-000

BAIRRO/DISTRITO
SERRA

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SOMITI@SOMITI.ORG.BR

TELEFONE
(31) 3222-3172

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/12/1999

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/03/2026 às 14:27:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.841.652/0001-99 DUNS®: 910696686
Razão Social: SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA
Nome Fantasia: SOMITI
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/12/2026
Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 06/07/2026 Automática
FGTS 04/04/2026 Automática
Trabalhista Validade: 06/09/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/06/2026
Receita Municipal Validade: 09/04/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/03/2026 14:24 de
CPF: 101.XXX.XXX-14      Nome: ROBERT ANTONIO JORGE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIA INTENSIVA
CNPJ: 16.841.652/0001-99

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 23 de Janeiro de 2026 às 15:00

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2601-2315-0037-0576-4192

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 23 de Janeiro de 2026 às 15:00



 
 

 
DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGO DE MENORES 

 
A empresa Sociedade Mineira de Terapia Intensiva, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.841.652/0001-99, sediada no endereço Rua do Ouro, 136, Sala 701, Serra, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30220-000, através de seu representante legal, o(a) Sr(a) Leandro Braz de 

Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 956.035.576-72, DECLARA, sob as penas da lei que, em 

cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

 

 
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 

Leandro Braz de Carvalho 

Presidente da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

16.841.652/0001-99 
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Ato n.º 004/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 
 

“Institui Equipe de Planejamento 
de Contratações.” 

 

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro 
Sul, no uso de suas atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de 
Intenções/Contrato de Consórcio, o Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações 
e o Regimento Interno do CISRU Centro Sul e CONSIDERANDO: 

• as disposições da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; e 

• a necessidade de planejar e padronizar os procedimentos de contratações do CISRU 
Centro Sul. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os empregados públicos abaixo discriminados para compor, de forma 
permanente, a Equipe de Planejamento das Contratações do CISRU Centro Sul:  

I - Ana Paula de Matos Nascimento – Presidente da Equipe de Planejamento 

II - Thamiris Aparecida Campos Castro – Secretária da Equipe de Planejamento 

Parágrafo Único. A atuação dos membros Permanentes da Equipe de Planejamento tem 
por objetivo orientar e acompanhar o setor demandante do objeto a ser contratado, 
alinhando a solicitação às regras internas e externas do Consórcio e dos respectivos setores, 
com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de 
Planejamento da contratação. 

Art. 2º. A Equipe de Planejamento será composta ainda por um membro integrante do 
Setor Requisitante que possui interesse direto na contratação, além de conhecimentos 
técnicos e/ou de uso do objeto.  

Parágrafo Único. Como integrante do Setor Requisitante, ficam designados os seguintes 
empregados públicos: 

a) Mercês Ribeiro Santiago – Gerência Administrativa; 

b) Jazon Gesteira Franco – Gerência de Enfermagem; 

c) Rodrigo Osanan de Castro Dias – Gerência de Logística; 

d) Ronaldo Adriano Araújo – Coordenação do NEP; 

e) Renato Gomes Nunes – Coordenação de Recursos Humanos; 
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f) Leonardo Luiz Nascimento – Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio; 

g) André Brandão Drumond Sacramento – Direção de Regulação Médica; 

h) Rosemary Zille Coutinho – Supervisão de Gestão da Qualidade; 

i) Raiany Thaimeny Nery – Farmacêutica. 

Art. 3º. São competências dos membros da Equipe de Planejamento das Contratações: 

I) Da Presidente da Equipe de Planejamento: Conduzir a equipe de Planejamento da 
Contratação para construção do Estudo Preliminar e Gerenciamento de Riscos, 
quando aplicáveis; auxiliar o Setor demandante na elaboração do Documento de 
Formalização da Demanda - DFD e Termo de Referência; e apoiar os setores 
demandantes na elaboração do DFD para compor o Plano Anual de Contratações. 

II) Do Secretário da Equipe de Planejamento: Apoiar a presidente em todas as funções 
relacionadas às suas atribuições, bem como executar funções determinadas por esta. 

III) Do Membro Integrante do Setor Requisitante: Elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar, a Análise de Riscos, o Documento de Formalização de Demanda de 
acordo com todo conhecimento técnico exigidos para o bom andamento dos 
serviços, sob a supervisão dos membros permanentes da Equipe de Planejamento. 

Art. 4º. Os membros permanentes da Equipe de Planejamento, designados no art. 1º farão 
jus ao recebimento de gratificação, conforme deliberação da 45º Assembleia Geral de 
Prefeitos do CISRU Centro Sul. 

Art. 5º. Os casos omissos relativos à aplicação e à interpretação deste Ato serão submetidos 
à Secretaria Executiva, à Assessoria Jurídica, à Assessoria de Controle Interno ou ao 
Presidente do Consórcio, sempre que se julgar necessário. 

Art. 6º. Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Barbacena/MG, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 
 Prefeito de Barbacena 

 

CARLOS AUGUSTO 
SOARES DO 
NASCIMENTO:10465
541666

Assinado de forma digital por 
CARLOS AUGUSTO SOARES DO 
NASCIMENTO:10465541666 
Dados: 2026.01.05 15:46:41 
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Ato nº 006/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 
 

"Dispõe sobre a indicação de Fiscais e Gestor 
de Contratos que representará o CISRU 
Centro Sul perante as Contratadas e zelará 
pela boa execução dos objetos pactuados." 

 
 
CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro Sul, 
no uso de suas atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de 
Intenções/Contrato de Consórcio, o Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações e 
o Regimento Interno do CISRU Centro Sul e CONSIDERANDO: 
 

• o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige que a execução do 
contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por pelo menos um fiscal, representante 
do Consórcio, ou pelos respectivos substitutos; 

 
• que a nomeação de gestor e fiscais de contrato, formalmente designados, para 

acompanhar detalhadamente a execução dos contratos, durante toda a sua vigência, 
garantirá a adequada aplicação de recursos públicos e o atendimento ao interesse 
público, de acordo com as necessidades dos serviços oferecidos pelo Consórcio; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar, os empregados públicos abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar 
a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos 
relacionados a cada gerência, coordenação ou setor: 

I. O Gerente de Logística, Sr. Rodrigo Osanan de Castro Dias, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Logística; 

II. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência Administrativa; 

III. O Gerente de Enfermagem, Sr. Jazon Gesteira Franco, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Enfermagem; 

IV. O Diretor de Regulação Médica, Dr. André Brandão Drumond Sacramento, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Direção de 
Regulação Médica; 

V. O Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, Sr. Leonardo Luís Nascimento, 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à 
Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio; 

VI. O Coordenador de Recursos Humanos, Sr. Renato Gomes Nunes, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de 
Recursos Humanos; 
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VII. O Coordenador do Núcleo de Educação Permanente, Sr. Ronaldo Adriano da 
Silva Araújo, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
relacionados à Coordenação do Núcleo de Educação Permanente; 

VIII. A Supervisora de Gestão de Qualidade, Sra. Rosemary Zille Coutinho, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados ao Setor de 
Gestão da Qualidade; 

IX. A Farmacêutica, Sra. Raiany Thaimeny Nery, para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos relacionados à Farmácia; 

§ único. No caso de afastamentos temporários, por férias, tratamento de saúde etc., ou 
permanentes ficam designados, os empregados públicos abaixo relacionados para substituir 
os titulares no acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas nos contratos relacionados a cada gerência, coordenação ou setor: 

I. O Coordenador de Frotas, Sr. Leandro José Passos, para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos relacionados à Gerência de Logística; 

II. O Gerente de Logística, Sr. Rodrigo Osanan de Castro Dias, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência Administrativa; 

III. A Coordenadora de Enfermagem, Sra. Sergiane Cazula Lopes, para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Enfermagem; 

IV. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de Almoxarifado 
e Patrimônio; 

V. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de Recursos 
Humanos; 

VI. O Gerente de Enfermagem, Sr. Jazon Gesteira Franco, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação do Núcleo de 
Educação Permanente; 

VII. O Diretor de Regulação Médica, Dr. André Brandão Drumond Sacramento, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados ao Setor de 
Gestão da Qualidade; 

VIII. O Médico Instrutor do NEP, Dr. Matheus Iago Bonifácio, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Direção de Regulação 
Médica; 

IX. A Auxiliar de Farmácia, Sra. Jacqueline Vale da Cruz, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Farmácia; 

 
Art. 2º. Designar, a Coordenadora de Compras e Contratos, Sra. Ana Paula de Matos 
Nascimento, para atuar como gestora em todos os contratos relacionados a todas as 
gerências, coordenações e setores, supervisionando a atuação dos fiscais e assegurando o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos relacionados a cada 
gerência, coordenação ou setor. 
§ Único: No caso de afastamentos temporários, por férias, tratamento de saúde etc., ou 
permanentes, fica designada a Tesoureira, Sta. Thamiris Aparecida Campos Castro, para 
substituir a Sra. Ana Paula de Matos Nascimento, como gestora em todos os contratos 
relacionados a todas as gerências, coordenações e setores. 
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Art. 3º. Os fiscais e a gestora dos contratos devem seguir as diretrizes e atribuições, 
conforme disposto na Instrução Normativa 001/2024 da Assessoria de Controle Interno. 
 
Art. 4º. Este ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 

Barbacena/MG, 05 de janeiro de 2026. 
 
 

__________________________________ 
Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 
 Prefeito de Barbacena 
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Ato nº 008/2026, de 06 de janeiro de 2026. 
 

 

 

"Nomeia Agente de Contratações, 

Pregoeira e Equipe de Apoio para atuarem 

nas Licitações do CISRU Centro Sul, e dá 

outras providências" 

 

 

  

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro 

Sul, no uso de suas atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de 

Intenções/Contrato de Consórcio, o Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações 

e o Regimento Interno do CISRU Centro Sul, combinado com o disposto na Lei 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

 RESOLVE: 

  

Art. 1º. Nomear a Sra. Karina Augusta da Silva para atuar como agente de contratação nos 

procedimentos licitatórios que forem processados sob a égide da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro. Nos processos licitatórios realizados na modalidade pregão, sob a 

égide da Nova Lei de Licitações e Contratos, a Agente de Contratação atuará também como 

pregoeira. 

Parágrafo Segundo. Na ocorrência de férias ou afastamentos da Agente de Contratação, 

atuará, de forma interina nessa função, a Sra. Mercês Ribeiro Santiago e na falta desta a 

Sra. Ana Paula de Matos Nascimento. 

 

Art. 2º. Nomear a Sra. Mercês Ribeiro Santiago, o Sr. Daniel Camargo da Silva e a Sta. 

Kelly Aparecida Barbosa Nogueira para atuarem como equipe de apoio nos processos 

licitatórios promovidos pelo CISRU Centro Sul.  

 

Art. 3º. A agente de contratação e equipe de apoio nomeados por este ato cumprirão na 

íntegra as normas instituídas, observando o princípio constitucional de isonomia e 

selecionando a proposta mais vantajosa para o Consórcio. 

 

Art. 4º. A agente de contratação, a Pregoeira e a equipe de apoio cumprirão integralmente 

as normas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como regulamentação 

interna do CISRU Centro Sul, aplicando nos processos licitatórios, normas de melhor 

conveniência administrativa. 
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Art. 5º. A Pregoeira e Agente de Contratação apresentarão o julgamento das propostas ao 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgência e Emergência do Centro Sul - 

CISRU Centro Sul, que poderá homologar, bem como revogar/anular o julgamento, se 

constatada qualquer irregularidade que atinja os interesses da instituição. 

 

Art. 6º. Todos os membros da equipe de apoio farão jus ao recebimento de gratificação 

mensal, em valor e condições definidos em Deliberação da Trigésima Primeira Assembleia 

Geral Ordinária de Prefeitos do CISRU Centro Sul.  

Parágrafo Único. A Agente de Contratação fará jus a gratificação pelo exercício da 

função, conforme autorizado pela Quinquagésima Primeira Assembleia Geral de Prefeitos. 

 

Art. 7º. Este ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Barbacena/MG, 06 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 

 Prefeito de Barbacena 
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA

De Agente de Contratação
Para Setor de Contabilidade e Tesouraria
Objeto Contratação da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI), inscrita no

CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, órgão de notória especialização, para a
prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por
meio da aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores
do Núcleo de Educação Permanente do CISRU Centro Sul.

Solicito ao Setor de Contabilidade e Tesouraria informar a existência de dotaçãoorçamentária, para o objeto acima especificado, conforme documento de formalização dedemanda, bem como informação se há existência de recursos financeiros para cobrir a dotaçãoorçamentária requerida, no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitentareais).

Barbacena, 18 de março de 2026.

Karina Augusta da Silva
Agente de Contratações
do CISRU Centro Sul

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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 INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS 
 

 Informo que as despesas para a Contratação da Sociedade Mineira de Terapia 

Intensiva inscrita no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, órgão de notória especialização, para a 

prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da 

aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação 

Permanente do CISRU Centro Sul. , em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, 

Processo nº 010/2026, no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais), 

correrão à conta da seguinte  dotação orçamentária: 

 

Entidade: 01- Cisru Centro Sul 

Unidade: 02 - Outros 

Sub-Unidade: 00 – Outros Recursos 

Função: 10 - Saúde 

Sub Função: 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Proj./Atividade: 2.0008 - Gestão do Nep 

Programa: 001 - Rede de Urgência e Emergência 

Categoria: 3 - Despesas Correntes 

Natureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas Correntes 

Modalidade: 3.3.90 - Aplicações Diretas 

Elemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

SubElemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

 

 Informo ainda que, estamos incluindo em nossa programação financeira o valor acima 

descrito, para cobertura das despesas do Processo Administrativo. 

DECLARO, por fim, sob as penas da Lei, que o objeto que se pretende contratar, está 

de acordo com a Legislação Pertinente e que tais despesas não comprometerão os orçamentos do 

Consórcio nos próximos dois anos. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Barbacena, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Austéria Morais Ladeira                                       Thamiris Aparecida Campos Castro  

CRC/MG–095093/O-6                                                     Tesoureira CISRU 

Assessoria Contábil 
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De : Karina Augusta da Silva - Agente de Contratações
Para : Carlos Augusto Soares do Nascimento - Presidente do CISRU Centro Sul
Data : 19/03/2026

Senhor Presidente,

Vimos, por este, solicitar a V.Exª autorização para prosseguimento do Processo
Administrativo objetivando a contratação da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva
(SOMITI), inscrita no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, órgão de notória especialização,
para a prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio
da aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de
Educação Permanente do CISRU Centro Sul, no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil,
oitocentos e oitenta reais).

Atenciosamente,

Karina Augusta da Silva
Agente de Contratações
CISRU Centro Sul

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Prezada Agente de Contratações,

Pela presente, AUTORIZO a instauração de processo administrativo para a contratação
da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI), inscrita no CNPJ sob o nº
16.841.652.0001/99, órgão de notória especialização, para a prestação de serviços de
capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos de imersão
com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação Permanente do CISRU
Centro Sul, no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais), tendo em
vista a solicitação e justificativas efetuadas, observados os trâmites legais necessários.

Declaro ainda, para os devidos fins de direito, que esta despesa pública cumpre as
exigências contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

Barbacena, 19 de março de 2026.

Carlos Augusto Soares do Nascimento
Presidente do

CISRU Centro Sul
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ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
VIABILIDADE DO PROCESSO

Processo nº: 010/2026
Inexigibilidade nº: 003/2026

Aos 20 (vinte) dias do mês de março de 2026, às 11h30, reuniu-se a Agente de Contratação e
equipe de apoio, para análise da documentação enviada pelo órgão de notória especialização
Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI), inscrito no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99,
estabelecida na Rua do Ouro, nº 136, Andar 7 e 8, Bairro Serra em Belo Horizonte/MG, CEP 30.220-
000, visando a prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio
da aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação
Permanente do CISRU Centro Sul, enquadrando-o nos ditames da Art. 74, inciso III, alínea f), da Lei
14.133/2021. A SOMITI possui notória especialização para a realização de todos os cursos almejados
pelo Consórcio, bem como, possui a certificação da American Heart Association, organização
voluntária líder mundial, fundada em 1924, a qual define diretrizes científicas globais para RCP e
atendimento de emergência, além de financiar pesquisas e promover educação em saúde para vidas
mais longas e saudáveis. E também é a única licenciada pela Sociedade de Medicina Intensiva para
os cursos de Fundamentos do Suporte Intensivo, Fundamentos do Suporte Intensivo Pediátrico e
Fundamentos do Suporte Intensivo Obstétrico no estado brasileiro de Mina Gerais,conforme
comprovado nos documentos constantes no anexo I do Estudo técnico Preliminar nº 5/2026,
documentos estes que comprovam a notória especialização e demonstram que a empresa SOMITI,
tem plena capacidade de executar os serviços que a contratada assumirá. A razão da escolha da
contratada e a justificativa de preço, conforme exigido nos incisos VI e VII do Art. 72 da Lei
14.133/2021, encontram-se devidamente justificadas no ETP nº 005/2026. A agente de Contratação
e equipe de apoio procederam a análise das justificativas e observações apresentadas pelo
Coordenador do Núcleo de Educação Permanente – N.E.P. e dos “Documentos de Habilitação” da
empresa, constatando que estes últimos estão regulares e os documentos ficais encontram-se dentro
dos prazos de validade na presente data, sendo eles: Estatuto da Sociedade Mineira de Terapia
Intensiva e Ata de eleição; Cartão do CNPJ; Consulta ao SICAF que comprova: Regularidade fiscal
quanto aos Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, que substitui a
apresentação do Documento comprobatório de regularidade relativo à Seguridade Social – CND, emitido
pelo INSS; ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, quanto aos débitos trabalhistas (CNDT,
expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho) e aos débitos com a Fazenda Estadual, do domicílio ou
sede da contratada; Certidão Negativa de Falência e Concordata; Em relação a Declaração expressa de
que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, quando do agrupamento dos arquivos foi perdida a assinatura digital, sendo este documento

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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anexado a presente ata. Foram realizadas consultas públicas em nome da empresa prestadora de serviços
e também de seu Presidente quanto à existência de sanções que impeça a futura contratação, mediante
pesquisa aos seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Dessa forma, ficou constatado que a referida empresa
se encontra em plenas condições de contratar com o Consórcio. A SOMITI encaminhou as Notas Fiscais
- NF nº:2025/1468 e nº 179 para o curso ACLS, NF nº: 2025/1470 para o curso ATLS, NF nº: 403 para
o curso BLS, NF nº: 11 para o curso FCCS, NF nº: 16 para o curso PALS e NF nº: 03 para o curso FCCS
OB, documentos constantes no anexo III do ETP nº 5/2026, comprovando que os valores propostos ao
CISRU Centro SUL. O procedimento será enviado à Assessoria Jurídica do Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul solicitando Parecer sobre a contratação em tela. Caso o
parecer seja favorável, o Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul
contratará a referida empresa no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais).
Nada mais havendo a tratar a Agente de Contratação declarou encerrada a reunião, da qual foi lavrada a
presente ata, que depois de lida e aprovada será devidamente assinada. Barbacena/MG, 20 de março de
2026.

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br


 

 

 

DECLARAÇÃO – NÃO EMPREGO DE MENORES 

 
A empresa Sociedade Mineira de Terapia Intensiva, inscrita no CNPJ sob o nº 

16.841.652/0001-99, sediada no endereço Rua do Ouro, 136, Sala 701, Serra, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 30220-000, através de seu representante legal, o(a) Sr(a) Leandro Braz de 

Carvalho, inscrito no CPF sob o nº 956.035.576-72, DECLARA, sob as penas da lei que, em 

cumprimento ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos. 

 

 
Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2026. 

 
 

 

Leandro Braz de Carvalho 

Presidente da Sociedade Mineira de Terapia Intensiva 

16.841.652/0001-99 
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 03/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2026 (Diário Oficial da União -
CEAF) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)
, 03/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 20/03/2026 11:40:24

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 16.841.652.0001/99 95603557672

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

20/03/2026, 11:40 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1%2C2&cpfCnpj=16841652000199%2C95603557672&colunasSeleciona… 1/1
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(Minuta Contratual)
CONTRATO Nº _____/2026 QUE ENTRESI CELEBRAM O CISRU CENTRO SULE A SOCIEDADEMINEIRA DE TERAPIAINTENSIVA (SOMITI), PARA APRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECAPACITAÇÃO EAPERFEIÇOAMENTO TÉCNICO-PROFISSIONAL

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACENTRO SUL – CISRU CENTRO SUL, localizado na Rodovia BR-265, nº 1.501, BairroGrogotó, CEP 36.202-630, em Barbacena - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 11.938.399/0001-72, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Carlos Augusto Soares do Nascimento, aseguir denominado CONTRATANTE, e a SOCIEDADE MINEIRA DE TERAPIAINTENSIVA inscrita no CNPJ sob o nº 16.841.652/0001-99, estabelecida na Rua do Ouro, nº136, Andar 7 e 8, Bairro Serra em Belo Horizonte/MG, CEP 30.220-000, doravante designadaCONTRATADA, neste ato representada por Leandro Braz de Carvalho, Presidente, conformeatos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 010/2026 -Inexigibilidade nº 003/2026, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021,resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da Sociedade Mineira de TerapiaIntensiva (SOMITI), inscrita no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, órgão de notóriaespecialização, para a prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para osinstrutores do Núcleo de Educação Permanente do CISRU Centro Sul.1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente detranscrição:1.2.1. As propostas comerciais emitidas pela Contratada;1.2.2. Estudo técnico Preliminar – ETP nº 5/2026.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura destecontrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termoaditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas asprovidências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV, VII e XVIII)3.1. O regime de execução deste Contrato é o de empreitada por preço global para de serviçosde capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos deimersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação Permanente doCISRU Centro Sul. Os cursos de imersão previstos na presente contratação são: ACLS(Advanced Cardiovascular Life Support - Suporte Avançado de Vida em Cardiologia); BLS(Basic Life Support/Suporte Básico de Vida); ATLS (Advanced Trauma Life Support - Suportede Vida Avançado no Trauma); FCCS (Fundamental Critical Care Support - SuporteFundamental em Cuidados Intensivos); PALS (Pediatric Advanced Life Support - SuporteAvançado de Vida em Pediatria) e FCCS-OB (Fundamental Critical Care Support Obstétrico- Fundamentos de Suporte Intensivo Obstétrico).
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que trata-se deserviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual por empresa denotória especialização.
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)5.1. PREÇO- O valor total deste contrato é de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitentareais). Conforme tabela abaixo:

Cursos de imersão com certificação oficial
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR

UNT. R$
VALOR

TOTAL. R$
01 03 ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support -

Suporte Avançado de Vida em Cardiologia) 1.350,00 4.050,00
02 02 BLS (Basic Life Support/Suporte Básico de Vida) 450,00 900,00
03 01 ATLS (Advanced Trauma Life Support - Suporte

de Vida Avançado no Trauma) 3.490,00 3.490,00
04 01 FCCS (Fundamental Critical Care Support -

Suporte Fundamental em Cuidados Intensivos) 1.290,00 1.290,00
05 03 PALS (Pediatric Advanced Life Support - Suporte

Avançado de Vida em Pediatria) 1.590,00 4.770,00

06 02
FCCS-OB (Fundamental Critical Care Support
Obstétrico - Fundamentos de Suporte Intensivo
Obstétrico)

1.690,00 3.380,00
Valor total: R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais).

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.5.1.2. Os pagamentos devidos à contratada dependerão dos quantitativos efetivamentefornecidos.5.2. FORMA DE PAGAMENTO5.2.1. Os pagamentos serão realizados através de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pela contratada.5.2.1.1 O Consórcio irá efetuar a retenção do imposto de renda retido na fonte, nos termos daInstrução Normativa nº 1234/2012, da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de4,80 (quatro vírgula oito por cento) para serviços, conforme previsto no Anexo I da IN RFB1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado por extensãoaos pagamentos realizados por este Consórcio.5.2.1.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão serinformadas nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa da retenção, nos termosda IN RFB n° 1234/2012.5.2.1.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes daprestação de serviços contratada, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aoscofres do Consórcio, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal de 1988.5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.5.3. PRAZO DE PAGAMENTO5.3.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados dorecebimento das Notas Fiscais/Faturas, obedecendo como data limite para pagamento o dia útilanterior a data da realização do(s) curso(s).5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Consórcio atestara execução do objeto do contrato.5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,mediante aplicação do índice de correção monetária INPC – Índice Nacional de Preços aoConsumidor.5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto dacontratação, conforme disposto neste instrumento.5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa paraque emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturaapresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;c) os dados do contrato e do contratante;d) o período respectivo de execução do contrato;e) o valor a pagar; ef) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie asmedidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação daregularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidadede acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Consórcio deverárealizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaçãoexigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, noâmbito do Consórcio, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrênciasimpeditivas indiretas.5.4.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a CréditosTributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade doFGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e prova deregularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre, caso esses documentos nãoestejam regularizados no SICAF.5.4.7. Persistindo a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,por escrito, através de e-mail, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçãoou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, a critério do contratante.5.4.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada aampla defesa.5.4.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, atéque se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aoSICAF.
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contadoda data dos orçamentos estimados, em 23/06/2026.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preçosiniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - Índice
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Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídasapós a ocorrência da anualidade6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagaráá Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,o(s) definitivo(s).6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou dequalquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)7.1. São obrigações do Contratante:7.1.1. Definir as datas em que os cursos serão executados, bem como os empregadospúblicos que serão capacitados, bem como providenciar a emissão/envio da Autorizaçãode Fornecimento e a inscrição dos profissionais, observado o calendário disponibilizadopela Contratada;7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada deacordo com o contrato e seus anexos;7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõesverificadas no serviço prestado, para que seja por ele corrigido, no total ou em parte, àssuas expensas;7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespela Contratada;7.1.5. Efetuar os pagamentos à Contratada dos valores correspondentes à prestação dosserviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;7.1.7. Cientificar o setor de representação judicial do Consórcio para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.
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7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Consórcio terá o prazo de 10(dez) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.7.1.9. O Consórcio não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaContratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULAOITAVA -OBRIGAÇÕESDACONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)8.1. A ContratadA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:8.1.1. assinar o contrato;8.1.2. prestar os serviços em até 60 (sessenta) dias, após as emissões das autorizaçõesde fornecimento, e emitir as respectivas notas fiscais, considerando que os cursos serãoexecutados em diferentes datas dentro da vigência contratual;8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos 12, 13 e 17 a 27, do Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);8.1.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da prestação de serviços, osmotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação;8.1.5. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art. 137, II) e prestartodo esclarecimento ou informação por eles solicitados;8.1.6. reparar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;8.1.7. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado ao Consórcio ou terceiros, não reduzindo essaresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;8.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;8.1.9. Prestar os serviços e emitir as respectivas notas fiscais, observando todas asnormas aplicáveis, bem como observar a retenção do imposto de renda retido na fontesobre a taxa de administração, nos termos da Instrução Normativa nº 1234/2012, da
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Receita Federal do Brasil, sob a aplicação da alíquota de 4,80% (quatro vírgula oitentapor cento) na prestação dos serviços, conforme previsto no Anexo I da IN RFB1234/2012, editada nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996, aplicado porextensão aos pagamentos realizados por este Consórcio;8.1.10. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica;ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contrataçãodireta;8.1.12. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato;8.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.8.1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do Contratante.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)9.1. Não haverá exigência de garantia financeira relacionada à execução contratual, devido asérie histórica de contratações do CISRU com objetos semelhantes, as quais não apresentaramintercorrências.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,XIV)10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ouao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:i) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, daLei);ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nasalíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei)iv) Multa:(1) moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atrasoinjustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o Consórcio a promover arescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suascláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto;10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta (art. 156, §7º).10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda dessevalor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente(art. 156, §8º).10.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data dorecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.10.5. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas e orientações dos órgãos de controle.10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados comoatos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosautos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.159)10.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161)10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente deterem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oContratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadeou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá, desde que haja a notificação da contratadapelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência.11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.11.2.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.3.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicosconsignados no Orçamento do CISRU Centro Sul deste exercício, nas dotações abaixodiscriminadas:Entidade: 01- Cisru Centro SulUnidade: 02 - OutrosSub-Unidade: 00 – Outros RecursosFunção: 10 - SaúdeSub Função: 302- Assistência Hospitalar e AmbulatorialProj./Atividade: 2.0008 - Gestão do NepPrograma: 001 - Rede de Urgência e EmergênciaCategoria: 3 - Despesas CorrentesNatureza de Despesa: 3.3 - Outras Despesas CorrentesModalidade: 3.3.90 - Aplicações DiretasElemento: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa JurídicaSubElemento: 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor– e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021.14.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial atualizado do contrato.
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos econdições previstas na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º)16.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da
Lei nº 14.133/21.

Barbacena, data da assinatura eletrônica.

CISRU Centro SulCNPJ: 11.938.399/0001-72(Contratante)
Sociedade Mineira de Terapia IntensivaCNPJ: 16.841.652/0001-99(Contratada)

Nome:
Cargo:

Carlos Augusto Soares doNascimentoPresidente do CISRU Centro Sul
Nome:
Cargo:

Leandro Braz de Carvalho
Presidente

Testemunha 1 Testemunha 2
Ass.:Nome: ____________________________________________ Ass.:Nome: ____________________________________________
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À
Assessoria Jurídica
Processo nº : 010/2026
Inexigibilidade nº: 003/2026
Senhor Advogado,

Esta Agente de Contratação recebeu, na data de 17 de março de 2026, do Coordenador do
Núcleo de Educação Permanente, solicitação para a contratação da empresa de notória especialização
Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI), inscrita no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, órgão de
notória especialização, para a prestação de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional,
por meio da aplicação de cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação
Permanente do CISRU Centro Sul, no valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais).

Considerando que a referida empresa possui notória especialização para a realização de todos
os cursos almejados pelo Consórcio, bem como, possui a certificação da American Heart Association, e ainda
é a única licenciada pela Sociedade de Medicina Intensiva para os cursos de Fundamentos do Suporte
Intensivo, Fundamentos do Suporte Intensivo Pediátrico e Fundamentos do Suporte Intensivo Obstétrico no
estado brasileiro de Minas Gerais, comprovou-se que o referido órgão tem plena capacidade de executar os
serviços que assumirá.

A contratação do referido órgão visa a qualificação dos instrutores do N.E.P. do CISRU Centro
Sul, que serão replicadores do conteúdo aos demais colaboradores desta instituição e dos profissionais da rede,
afim de manter e elevar a qualidade e eficácia de atendimento seguro. O objetivo é fortalecer suas formações
e ampliar seus conhecimentos técnicos e práticos em ambientes de emergência, buscando a continuidade da
excelência no atendimento prestado à população. Dessa forma, visualizamos a real possibilidade de tal
contratação.

Há de se considerar também, que esta Agente de Contratação e Equipe de Apoio já verificaram
os documentos da SOMITI e constataram que a esta encontra-se devidamente habilitada e apta a contratar
com este Consórcio.

Sendo assim, peço Parecer dessa Assessoria com relação ao pedido feito pelo Coordenador do
Núcleo de Educação Permanente, quanto à regularidade do processo, da forma de contratação e da minuta de
contrato para que possamos formalizar o Processo de inexigibilidade, tendo em vista o entendimento entre as
partes a respeito dos preços a serem cobrados pelos serviços.

Não haverá elaboração de contrato, considerando a prestação de serviços e pagamento imediato,
conforme previsto no Art. 95 da Lei 14.133/2021.

Barbacena, 20 de março de 2026.

Karina Augusta da Silva
Agente de Contratações do CISRU Centro Sul

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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PARECER JURÍDICO 

 

 

Consulente  : Karina Augusta da Silva – Agente de Contratação 

Assunto : Análise da regularidade de processo administrativo que visa contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

 

 

Referência : Processo Administrativo n° 010/2026 

    Inexigibilidade n° 003/2026 

 

 

Ementa: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2026. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. 

PROFISSIONAIS DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. ART. 

74, INCISO III, ALÍNEA “F”, DA LEI N.º 14.133/21. 

REGULARIDADE FORMAL DO PROCESSO E MINUTA DE 

CONTRATO. RECOMENDAÇÕES. 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Os presentes autos digitais, referente ao Processo Administrativo n.º 010/2026, foi 

encaminhado a esta assessoria jurídica para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 72, 

inciso III da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação objetivando a contratação da instituição 

Sociedade Mineira de Terapia Intensiva – SOMITI para prestação de serviços de capacitação e 

aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos de imersão com certificação 

oficial pela American Heart Association – AHA para os instrutores do Núcleo de Educação 

Permanente do CISRU Centro Sul. 

 A consulente requer manifestação jurídica a respeito da contratação por inexigibilidade. 

Também deve ser objeto de análise a regularidade dos demais atos praticados. 

  Sendo este o sintético relatório, passemos então a análise do procedimento. 

 

2. DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Preliminarmente é importante ressaltar que a presente manifestação jurídica tem o escopo de 

assistir a Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, bem como o Presidente do CISRU Centro Sul 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela 

envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos e instrumentos congêneres a 

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br
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serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do 

risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada, caso haja. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que o solicitante municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 

adequação às necessidades do Consórcio, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço 

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente, com base em parâmetros 

técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.   

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 

da Administração. 

 

3. DA REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei nº 9.784/99, os atos do processo administrativo não 

dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal.  

Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e 

outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes, 

iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, 

em sequência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e 

rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento. 

4. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

É sabido que as contratações realizadas pelo poder público devem ser precedidas de 

processo licitatório, instrumento este que fornecerá ao administrador condições de escolher a 

proposta mais vantajosa ao interesse público, nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte:  

           ........ 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

O referido dispositivo foi regulamentado pela nova lei de licitações e contratos 

administrativos, a Lei n° 14.133/2021, que veio para substituir a antiga Lei n° 8.666/93. 

Conforme preleciona José dos Santos Carvalho Filho, em seu manual de Direito 

Administrativo (2017, p. 243): 

Não poderia a lei deixar ao exclusivo critério do administrador a escolha das pessoas 

a serem contratadas, porque, fácil é prever, essa liberdade daria margem a escolhas 

impróprias, ou mesmo a concertos escusos entre alguns administradores públicos 

inescrupulosos e particulares, com o que prejudicada, em última análise, seria a 

Administração Pública, gestora dos interesses coletivos. 

A licitação veio contornar esses riscos. Sendo um procedimento anterior ao próprio 

contrato, permite que várias pessoas ofereçam suas propostas, e, em consequência, 

permite também que seja escolhida a mais vantajosa para a Administração. 

A Administração Pública não pode, assim, escusar-se da realização de licitação antes da 

celebração de seus contratos, por força de lei e em observância ao texto constitucional. 

No entanto, excepcionalmente, diante de situações de inviabilidade de competição (seja pela 

natureza do objeto, seja por circunstâncias atinentes ao sujeito a ser contratado), a nova lei 

regulamentadora das licitações (lei 14.133/2021) estabelece a possibilidade de inexigibilidade de 

licitação, autorizando a Administração realizar contratação direta, ou seja, sem a realização de 

processo licitatório para seleção da melhor proposta. É o que dispõe o artigo 74 do referido diploma 

legal: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 

inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
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de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 

comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 

ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 

a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser 

observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, 

quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao 

objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado 

pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Pela análise do inciso III do caput do art. 74 da Lei 14.133/2021, percebe-se que há um rol 

de serviços que podem ser considerados serviços técnicos especializados, dentre os quais, figuram os 

serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, que é exatamente o serviço que será 

contratado pelo Consórcio. 

Ocorre que, para que a contratação possa ocorrer de forma regular, há necessidade de 

demonstração da notória especialização da empresa ou do profissional contratado, nos termos do §3º 

do mesmo artigo. 

É quase unânime que o conceito de notória especialização traz em si mesmo certa propensão 

à ambiguidade. Tem-se embutido aí, para alguns, a característica de exclusividade. A ser verdade 

isso, seria redundante o inciso III do art. 74 da referida Lei. Neste particular, corrobora a sempre 

veiculada jurisprudência do TCU quanto ao assunto, calçada no destacado voto do Ministro Carlos 

Átila Álvares da Silva, constante da Decisão-TCU nº 565/95, parcialmente transcrito a seguir: 

“Portanto, no meu entender, para fins de caracterizar a inviabilidade de competição e 

consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória especialização se 

manifesta mediante o pronunciamento do administrador sobre a adequação e 

suficiência da capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. Logo, num 

determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla 

experiência na prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em 

circunstâncias dadas, somente uma dentre elas tenha ‘notória especialização’: será 

aquela que o gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no 

caso concreto do contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre as 
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hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim tese de que se 

deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discricionário 

que a lei lhe outorga.” 

E, conforme ensina Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 5ª Edição, Dialética, São Paulo, 1998, p. 265, “não se exige que o profissional tenha 

reconhecimento de sua capacitação e especialização perante a comunidade. Exige-se, isto sim, que se 

trate de profissional destacado e respeitado no seio da comunidade de especialistas em que atua.”  

A comprovação da notória especialização está relacionada à capacidade da 

instituição/profissional que irá ministrar o curso ter reconhecimento já consolidado no mercado. 

E dessa forma, não se está aqui a defender que somente a empresa ou o profissional 

futuramente contratado poderia ser a único a executar, de forma competente, os serviços objetos do 

ajuste. Pode haver outros. Mas a competição entre eles encontraria óbices práticos, estratégicos e 

quiçá legais. Em razão do exposto, considerando que até então o procedimento não apresenta 

irregularidades que acarretem vícios de legalidade e tendo em vista os preceitos legais que regem a 

matéria, opinamos pelo prosseguimento do processo em seus ulteriores atos. 

Diante do que foi aqui exposto, podemos concluir que a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação pelo Consórcio, no caso de serviços técnicos profissionais, de natureza 

predominantemente intelectual, tem como fundamento legal o art. 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021 e é plenamente legal tendo em vista a inviabilidade de competição envolvida na 

contratação. 

5. FORMALIDADES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 72 DA LEI Nº 14.133/2021  

Analisada a questão referente ao fundamento legal da contratação mediante inexigibilidade 

de licitação, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos no art. 72 da Lei nº 

14.133/2021. 

Com efeito, neste caso particular, as exigências atinentes encontram-se elencadas no art. 

72 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 

Passa-se então à verificação do atendimento dessas exigências. 

O Documento de Formalização da Demanda foi juntado aos autos e se configura como a 

solicitação de serviço elaborado pelo Núcleo de Educação Permanente. O estudo técnico preliminar 

também foi juntado aos autos, já a análise de riscos e o termo de referência foram dispensados, tendo 

em vista o baixo valor financeiro envolvido.  

Quanto a estimativa da despesa, esta foi apresentada pelo próprio prestador de serviços, o 

qual comprovou também, através de notas fiscais emitidas para outras instituições, comprovando que 

o valor cobrado desse Consórcio está compatível com o praticado pela instituição para o público em 

geral. 

O parecer jurídico está sendo elaborado e será juntado aos autos e não há pareceres técnicos 

a serem considerados.  

A assessoria contábil já se manifestou com relação à compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários para cobertura das despesas com o compromisso que será assumido. 

Foi juntado aos autos documentos de habilitação comprovando que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

A escolha do contratado se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade, pois este 

foi escolhido pela sua notória especialização e capacidade técnica, comprovada através de atestados 

técnicos e pela certificação concedida a esta instituição pela American Heart Association – AHA. 

O presidente do Consórcio já se manifestou favorável à formalização da contratação e 

quanto à autorização da contratação, esta deve ocorrer posteriormente pela autoridade competente.  

Portanto, no que toca às exigências insertas no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, entende-se que 

elas foram devidamente cumpridas no presente feito, cabendo ao Consórcio observar, no momento 

oportuno, aquelas relativas à adjudicação/homologação e publicação do ato. 

6. ANÁLISE DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

No caso vertente, a autoridade assessorada formalizará instrumento contratual, conforme 

minuta que foi devidamente juntada aos autos. 

Conforme disposto no Art. 95 da Lei 14.133/21 é “facultativo a celebração de contrato nos 

casos em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço”. 

Quanto ao instrumento contratual, por se enquadrar aos ditames legais, bem como ao modelo adotado 

por este Consórcio com os devidos ajustes, a qual atende aos requisitos insculpidos no art. 92 da Lei 

de Licitações, motivo pelo qual opinamos pela regularidade jurídica do documento. 

Há que se considerar apenas que ao analisar a minuta, foi verificado que na Cláusula Sexta, 

item 6.1, consta como prazo limite para reajuste dos valores contratuais a data de 23/06/2026, como 

sendo a data de emissão dos orçamentos estimados, contudo, a data dos orçamentos que constam nos 

autos é 23/02/2026, necessitando então de ajuste na referida minuta. 
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7. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opinamos, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, necessitando apenas de ajuste do item 6.1 da Minuta 

Contratual, conforme disposto no item anterior. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Barbacena, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Francismar Sebastião Gonçalves 

Assessor Jurídico 

OAB/MG 166.470 

mailto:assessorjuridico@cisru.saude.mg.gov.br
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De : Karina Augusta da Silva - Agente de Contratações
Para : Sr. Aurélio Suenes de Resende - 1º Vice-Presidente do Consórcio
Data : 26/03/2026

Excelentíssimo Senhor,

Vimos, por este, encaminhar a V.Exª o Processo Administrativo Nº 010/2026 –
Inexigibilidade nº: 003/2026, para que se proceda à adjudicação/homologação, conforme as
atribuições que lhe são conferidas conforme Ato nº 018/2025.

Atenciosamente,

Karina Augusta da SilvaAgente de ContrataçãoDo CISRU Centro Sul

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br
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Ato nº 018/2025, de 05 de fevereiro de 2025. 

 
"Delega Competência para Adjudicar e Homologar 

Processos Licitatórios e Ratificação de Processo de 

Inexigibilidade e de Dispensa de Licitação" 

  

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro Sul, no uso de suas 

atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio, o 

Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações e o Regimento Interno do CISRU Centro Sul e 

considerando: 

• a impossibilidade de cadastro do presidente do Consórcio, Sr. Carlos Augusto Soares do 

Nascimento, no Sistema de Gestão de Acesso – SIASG do Ministério da Economia; 

• que para proceder a adjudicação e homologação de processos licitatórios ou de 

dispensa/inexigibilidade de licitação no sistema Comprasnet é exigido o cadastro no SIASG; 

• que desde a posse do novo presidente a equipe de licitação está tentando efetuar o cadastro deste 

no SIASG, sem sucesso, devido alguma incompatibilidade entre o cadastro neste e em outros 

sistemas do Governo Federal; 

• que não há previsão para regularização da incompatibilidade, apesar do incansável esforço da 

equipe do Setor de Licitações; 

• que não é possível deixar de adjudicar e homologar os processos licitatórios e os processos de 

dispensa/inexigibilidade de licitação, tendo em vista que as contratações resultantes desses 

processos serão necessárias em breve; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Delegar a função de adjudicar e homologar os processos de licitação e as 

dispensas/inexigibilidades de licitação para o 1º Vice-Presidente do Consórcio, Sr. Aurélio Suenes de 

Resende, portador do CPF nº 036.329.366-33. 

Parágrafo Único – A delegação se aplica apenas para o ato de adjudicar e homologar os processos, a 

autorização para a abertura dos processos licitatórios e de dispensa/inexigibilidade de licitação 

continuam sendo de responsabilidade do Presidente do Consórcio. 

Art. 2º A delegação será temporária, cessando seus efeitos quando a incompatibilidade de cadastro no 

SIASG for resolvida. 

Parágrafo Único – Os responsáveis pelo Setor de Licitações devem continuar com as tratativas com o 

Ministério da Economia para tentar solucionar o problema. 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Barbacena, MG, 05 de fevereiro de 2025. 

 

__________________________________ 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 

 Prefeito de Barbacena 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2026INEXIGIBILIDADE Nº 003/2026

Aurélio Suenes de Resende, 1º Vice-Presidente do CISRU Centro Sul, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 018/2025 e considerando:

A necessidade de contratação de empresa de notória especialização para a prestação
de serviços de capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de
cursos de imersão com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação
Permanente do CISRU Centro Sul.

A existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços.

A análise do Assessor Jurídico concluindo pela legalidade da Inexigibilidade nos
termos do Art. 74, Inciso III, alínea f), da Lei 14.133/2021.

Adjudico, homologo e autorizo, a partir da data da minha assinatura, a contratação
da instituição de notória especialização Sociedade Mineira de Terapia Intensiva (SOMITI),
inscrito no CNPJ sob o nº 16.841.652.0001/99, estabelecida na Rua do Ouro, nº 136, Andar 7
e 8, Bairro Serra em Belo Horizonte/MG, CEP 30.220-000, para a prestação de serviços de
capacitação e aperfeiçoamento técnico-profissional, por meio da aplicação de cursos de imersão
com certificação oficial para os instrutores do Núcleo de Educação Permanente do CISRU
Centro Sul, pelo valor total de R$17.880,00 (dezessete mil, oitocentos e oitenta reais).

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72,
parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal
14.133/2021.

Barbacena, 27 de março de 2026.

Aurélio Suenes de Resende1º Vice-Presidente doCISRU Centro Sul

http://licitacao@cisru.saude.mg.gov.br

